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a) DeÍinicão:CONTRATA ÇÃO DE SERVIÇoS DE HoSPEDAGEM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETAzuASDO MLTNICiPIO DE CRÁTEÚS _CE

Davi Bezerra de Oliveira - Ordenador de Despesas da Secretaria Muniicpaldo Planejamento e
Gestão das Finanças:
Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira - Secretiíria Municipal da Educaçào:
Lourismar Oliveira Gomes - Ordenador de Despesas do Gabinete do Prefeito;
Francisca Anaysa Batista de Figueiredo - Secretária Municipal da Assistencia Social:
Thiago Viana da Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Saúde.

\- c) Pregoeiro Municipal:
Fabio Gomes Oliveira;

Íàzo local e execu d
A realização dos serviços será de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Contratante.
devendo eles serem executados de acordo com os przvos e especificações contidas na Ordem de
Serviços emitida pela Secretaria Municipal competente.

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Ceará. no uso de suas atribuições legais. toma
público que no dia 26 de Março de 2021 as 09hrs00min. na na sala da Comissão de Licitaçâo do
Município de Crateús, sito à Av. Edilberto Frota no 1.821 - Bairro - Planalto - Crateús - Ceará.
será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial. regime de execução indireta com
empreitada por unitário, visando à prestação de serviços conforme descrito no objeto deste edital e

seus anexos. observadas as disposições contidas na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002.
subsidiariamente na Lei n.o 8.666 de 21106193, (com as alterações da Lei n." 8.E83/94 e da Lei n.o
9.64E/98), na Lei Complementar n' 123106, de 1411212006, alterada pela Lei Complementar no.

147 /2014, de 07 /08/2014 e Lei n.o: 12.846, de l o de agosto de 20l3.

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e

formalização do contrato.

PARTf, B _ ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.
Anexo Vl - Minuta da Ata de Registro de Preços

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
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1" Parte: PREAMBU

a} Definiga'1o:CONTRATACAO DE SERVICOS DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIASDO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE

_l_I_I_l. {Jrdenadores dc Despesas:
Davi Bezerra dc Oliveira — Ordenador de Despesas da Secretaria Muniicpaldo Planejamento e
Gestfio das Finaneas;
Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira A Secretéria Municipal da Educaeaoz
Lourismar Oliveira Gomes — Ordenador de Despesas do Gabinete do Prefeito;
Francisca Anaysa Batista dc Figueiredo ~ Secretziria Municipal da Assistencia Social:
Thiago Viana da Silva — Ordenador dc Despesas da Secretaria Municipal da Saude.

cl Pregoeiro Municipal:
Fabio Gomes Oliveira;

Q} Prazo, local e eXecu¢iu dos scnjg-|_1s:
A realizaeao dos serviqos seré de acordo com as solicitaeoes requisitadas pela Contratante.
devendo eles serem executados de acordo com os prazos e especificaeoes contidas na Ordem de
Servigos emitida pela Secretaria Municipal competente.

O Pregoeiro do Municipio de Crateus, Estado do Ceara. no uso de suas atribuiqoes legais. toma
publico que no dia 26 de Margo de 2021 as 09hrs00min. na na sala da Comissao de Licitaqao do
Municipio de Crateus, sito :31 Av. Edilbeno Frota no 1.821 - Bain'o - Planalto — Crateus - Ceara.
sera realizada licitaefio na modalidadc de Pregao Presencial. regime de execueao indireta com
empreitada por unitario, visando a prestaqao de servieos conforme descrito no objeto deste edital e
seus anexos. observadas as disposieoes contidas na Lei n.° 10.520. de l7 de julho de 2002.
subsidiariamente na Lei n.° 8.666 de 2|/06/93, (com as alteraqoes da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.°
9.648/98), na Lei Complementar n° 123/06, de 14/ l2/2006, alterada pela Lei Complementar n°.
147/2014, de 07/08/2014 e Lei n.°: 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Compoem-se 0 presente Edital das partes A e B, conformc a seguir apresentadas:

PARTE A — Condieoes para competieao, julgamento e adjudicaoao.
Em que 550 estabelecidos os requisitos e as condieoes para competiefio. julgamento e
forrnalizagfio do contrato.

PARTE B — ANEXOS:
Anexo I — Termo de Referéncia do Objeto;
Anexo ll — Modelo de Proposta de Preeos;
Anexo III — Modelo de Declaraqoes/Procuraefio;
Anexo IV — Minuta do Termo de Contrato.
Anexo V1 — Minuta da Ata de Registro de Preeos
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credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação:
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Crateús;
c) Estejam sob falência, concordara, dissolução ou liquidação, fusão. cisão ou de incorporação:
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores peíençam, simultaneamente. a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a fitncionar no País;
i) De licitantes que estivgrem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos
e panigrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.1.1.1. Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá apresenrar no
ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
- CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do govemo federal

2. PaTte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

l. I . A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as
especificações contidas em seus anexos.

2.1. RESTRIÇOES DE PARTTCIPAÇÃO:
2. L l. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão. que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro verificará
essa condição no site hftp://w*,w.oortal datrans cia.gov.br/sancoes/ceis na fase do

s/ce is para comprovação ou não se a empresa
direito de participar em licitaçôes ou desofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao

celebrar contratos com a Administração Pública.
2.1.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação.
2'1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante
paÍicipar de mais de uma empresa especializada no objeto desra Licitação, somente uma delas
poderá panicipar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou
responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2'1.4. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Púbtica Municipal de
Crateús. Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal de Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do ceíame, podení assistir
ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessâo.

2.2 .1. conforme Decreto Municipal n" 910 de 23 de abril de 2020. só poderão adentrar no setor de
Licitações / sala de Sessões, os licitantes que estiverem fazendo o uso de máscara. o não uso por pane
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1.1. A presente licitacao tem por objcto o constante no Preambulo destc Edital. dc acordo com as
especificacoes contidas em seus anexos.

E1..
2.1. RESTRIQOES 01: PARTICIPACAO: _ — i _
2. 1.1. N50 podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao. que lhes
tenham sido aplicadas, por forca da Lei n9 8.666/93 e suas alteragzoes posteriores;
a) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administracao Ptiblica, de
acordo com 0 Cadastro Nacional dc Empresas lnidoneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro verificara
essa condigzao no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase do
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situacéio:

\_{ b) Cumprindo penalidade de suspcnsao temporaria imposta pela Prefeitura Municipal
c) Estejam sob faléncia. concordata. dissoluefio ou liquidaoao. fusao, cisfio ou de inco
d) Reunidos sob forma dc consorcio;

de Crateus;
rporacfio:

e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de orgao ou entidade
contratante ou responsavel pela licitaeao;
D Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica oujuridica;
g) De empresas cujos socios ou diretores pertencam, simultaneamente. a mais d
Iicitante;
h) Que seja sociedade estrangcira nfio autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°
e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizaeoes;

in S

e uma firma

, seus incisos

2.1.1.1. Para averiguaoao do disposto contido no item 'a’ acima, a licitante dcvera apresentar no
ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas
— CEIS, emitido via intemet no sitio do portal da transparéncia do govemo federal
{illlpi//WWW.pDI1.Qi[ifl1l'HHSpE11‘tZ‘I‘lC1ii.gQ‘[-'.bI./SHHC-DES/C6lS_I. para comprovacao ou nao se a cmpresa
sofre saneao da qual decorra como efeito restriqao ao direito de participar em lici
celebrar contratos com a Administracao Publica.

taeoes ou de

2.1.2. N50 podera participar empresa que nfio explore ramo de atividade compativel com o objeto
\—' desta licitaeiio.

2.1.3. Quando um(a) dos(as) s6cio(a)s representantes ou rcsponsavel(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacfio. somente uma delas
podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feito a escolha pelo socio representante ou
responsavel técnico ambas serao excluidas do certamc.
2.1.4. E vedado ao servidor dos orgfios e/ou entidades da Administracfio Publica Municipal de
Crateus. Autarquias. Empresas Publicas ou Fundaooes, instituidas ou mantidas pelo Poder Ptiblico
Municipal de Crateus, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, p
pessoa, dos procedimentos desta Licitacao;

or interposta

2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou nao apto a participar do certame, podera assistir
ao processo licitatorio, nao podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessiio.

2.2.1. Confe Decreto Municipal 11° 910 de 23 dc abril de 2020. so poderfi aetrar noSetode
Licitaeoesf Sala de Sessoes. os licitantes que estiverem fazendo o uso de mascara. O nao USO POI" pflflfl
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do representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá apenas entregar
envelopes. preenchendo protocolo apropriado.
2.2.2. Paratodos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento com afastamento
mínimo de I (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
2.2.3. Importante o uso de álcool. preferencialmente em gel, para higienização.
2.2.4. Yedaçáo de presença. na sessão, de representantes das empresas e de agentes públicos
pertencentes aos grupos de risco.
2.2.5. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância
sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissão de ticitação
no sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes
nas sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas
interessadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa. e salvaguardar os
agentes de compras. (Texto retirado do OFÍCIO N.634712020/GAB-CE/CEARÁ/CCU).
2.2.6. Sení permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde com utilização
de máscara de proteção, manter o afastamento previsto no ilem 2.3.2 e não pertencer ao grupo de
risco.
2.2.7. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de saúde.
2.2.8. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da
Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Crateús, que atenda a todas as condições
exigidas neste edital, observados os necesúrios requisitos de habilitação jurídica. regularidade fiscal.
qualifi cação técnica e econômico-fi nanceira.
2.2.9. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado. devendo apresentar os seguintes
documentos:
I - Documento oficial de identidade;
Il - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado
com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social. requerimento de
empresário individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de
poderes para. na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam. interpor
recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços. assinar ata e
os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para. na forma da lei, praticar
todos os demais atos pert inentes ao certame. em nome da licitante. OBS: niio seriio aceilas

ou rlic validade acima de 0I ll
conlar da dola da sua emissdo.
2.2.4. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representaçào. sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com
o documento de identidade. documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa
jurídica. ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3. l. CR-EDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 0l (um)
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único
admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos
os efeitos, pelo licitante representado.
2.3.1.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:

a
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2.2.2. Para todos os presentes, sera organizado o ambiente da sessao dejulgamento com afastamento
minimo de l (um) a 2 (dois) metros de distancia entre os presentes.
2.2.3. lmportante o uso de alcool, preferencialmentc em gel, para higienizacao.
2.2.4. Vedacao de presenca. na sessao, de representantes das empresas e de agentes publicos
pertencentes aos grupos de risco.
2.2.5. Necessario observar que niio se trata aqui dc invasao as competéncias dos orgaos dc vigilancia
sanitéria, mas tao-somente de rccomendacoes as unidades administrativas e comissao de licitacfio
no sentido de mitigar a propagacao da pandemia, garantindo maior seguranca a todos os presentes
nas sessoes presenciais (inclusive eventuais cidadaos), estimular a participacao de empresas
interessadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado dc disputa. e salvaguardar os
agentes dc compras. (Tcxto retirado do oFic1o N° 6347/2020/GAB-CE/CEARA/CGU).
2.2.6. Serzi permitida a entrada dc pessoas para assistirem as sessocs publicas dcsde com utilizacao
de mascara dc protecfio, manter 0 afastamento previsto no item 2.3.2 e nao pertencer ao grupo dc
risco.
2.2.7. Cumprimento dc outras normas determinadas pelas autoridades sanitarias de saude.
2.2.8. Poderiio participar da presente licitacao pessoas juridicas localizadas em qualquer Unidade da
Federacao cadastrada ou nao na Prefeitura Municipal de Crateus. que atenda a todas as condicoes
exigidas neste edital, observados os necessaries requisitos de habilitacao juridica. regularidade fiscal,
qualificacao técnica e economico-financeira.
2.2.9. so podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa licitante no presente certame. representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes
documentos:
I - Documento oficial de identidade;
11- PROCURACAO POR INSTRUMENTO PUBLICO on PARTICULAR (acompanhado
com os atos constitutivos da pcssoa juridica, ata de sua eleicao, contrato social. requerimento dc
empresario individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direilos
e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura). A procuracfio deveré indicar outorga de
poderes para. na forma da lei, rcpresentar a licitante e praticar os atos a que se destinam. interpor
recursos administrativos, apresentar documentos de habilitacao e proposta de precos. assinar ata e
os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para. na forma da lei. praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame. em nome da licitante. OBS: nfio serfio aceitas
prm-nrn;1igs_Qr:r_i1lnl_ig:.t ou prirticulare-.s-)_cnrn1:!{q;q_g'e validade acima de 01 (um) arm 1'il3!1'._!I
contar da data da sua emissdo.
2.2.4. Caso o representante seja socio da empresa licitante com poderes dc representacfio. socio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual. deverfio ser apresentadosjuntamente com
o documento dc identidade. documentos que comprovcm tal condicfio (atos constitutivos da pessoa
juridica. ata de sua elcicao etc.). nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaeoes em deconéncia de tal investidura.

‘let
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante devera apresentar-se com apenas 01 (um)
reprcsentante, devidamente munido dc documentacao hzibil dc credenciamento, 0 qual sera o unico
admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatorio, respondendo assim, para todos
os efeitos, pelo licitante representado.
2.3.1.1. Cada representante, juntamcnte com o documento habil de credenciamento, devera
apresentar ainda:
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2.3.2. TRATANDO .SE DE PROPRIETÁRIO OU SóCIO DMINISTRADOR:

Í

,)3 {

2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contralo SociouEslotuto Sociol/Registro de

2.3.3. TRÂT DO.SE DE REPRESENT E LEGAL:
2.3.3.1. Documento de idenlidade de fé pública com fotografia;
2.3-3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contruto Social/Estaluto Social/Registro de Firma
IndividuaU Certificado da Condiçdo de Microempreendedor Individual) em vigor. devidamente
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e. no caso de Sociedade por
Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores: em se tratando
de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do sítio www.oortaldoem reendedor.qov.br
2.3.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR.
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição. contrato social.
requerimento de empresário individual etc., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá
indicar outorga de poderes para, na fo[na da lei. representar a licitante e praticar os atos a que se

destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de
habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame. em nome da
licitanre. poderes para. na forma da lei. formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos
os demais atos peninentes ao cename, em nome da licitante. OBS: não serão eitas orocu racões
íoúblicas ou narticula res) com orazo de emissão acima de0l íum ano civil. a contar da data)
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da sua emissão.
2.3.3.4. ApresentaÍ a Declorsção de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o. inciso VII da Lei.
10.s20/2002:
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar no

123. de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso. DECLARAR. para fins legais. sob as penas da
lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno
porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
instituído pela Lei Complementar no 123. de l4 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu
aí. 30. que está apta a usufruir do tratamento favorecido nos seus aÍtigos 42 a 49 e que não se
enquadram nas situações relacionadas no §4'do artigo 30 da citada Lei complementar- sob pena de
assim não fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados
dos envelopes de habilitação e proposta de preço. para que possam ser analisados no inicio dos
trabalhos, antes da abeíura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato. ou
procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante:
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados
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IndividuaU Certificado do Condição de Microempreendedor Individuol) em vigor. devidamente
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por
Ações. acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus admin istradores: em se tratando
de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do sítio wr.r,w,.portaldoemoreendedor..gov.br:
2.3.2.3. ApresenÍar a Declaraçiio de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à
proposta e à habilitaçâo previstas no Edital, conforme disposto no an. 40. inciso VII da Lei.
t0.52012002.
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2.3.2.1. Documento de identidade de fé publica com fotografia; \ ‘ff: up-. . K-5 L,2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firmir- ii‘
Individual/ Cerlr:/icado da Condigfio de Microempreendedor Individual) em vigor. devidamente
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por
Acoes. acompanhado dos documentos referentes as eleicoes de seus administradores: em se tratando
de MEI. 0 documento que é disponibilizado por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
2.3.2.3. Apresentar a Declaracfio de pleno conhecimento e de atendimento as exigéncias quanto a
proposta e a habilitacao previstas no Edital, confonne disposto no art. 4°. inciso Vll da Lei.
10.520/2002.

2.3.3. TRA1f_.=1l1lDO-SE DE REPRESENT_.{§_l\lTE LEGAL:
2.3.3.1. Documento dc identidade de fé publica com fotografia;
2.3-3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Esratuto S0ciaVRegistro de Firma
Individual/ Cerlificado da Condicdo de Microempreendedor Individual) em vigor. devidamente
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e. no caso de Sociedade por
Aqoes. acompanhado dos documentos referentes as eleicoes dc seus administradores: em se tratando
de ME], o documento que é disponibilizado por meio do sitio wvvwponaldoemgeendedor.gov.br:
2.3.3.3. PROCURACAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR-
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleicao. contrato social.
requerimento de empresario individual etc., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante
exercer direitos e assumir obrigaeoes em decorréncia de tal investidura). A procuracao ainda devera
indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se
destinam. ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de
habilitacao e proposta dc precos. assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame. em nome da
licitante. poderes para. na fonna da lei. formular ofertas e lances verbais de precos e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: nao serao uceitas procuracoes
Lmiblicas ou tgrticulares) com prazo dc emissao acima dc 0l__(um) ano civil. a contar da data
da sua emissao.
2.3.3.4. Apresentar a Declaracdo de pleno conhecimento e dc atendimento as exigéncias quanto a
proposta e a habilitacao previstas no Edital. conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei.
10.520/2002;
2.3.4. Na ocasiao do credcnciamento, as microempresas e empresas dc pequeno porte poderao
participar desta licitacao em condicoes diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n°
123. de 14 de dezembro dc 2006, devendo para isso. DECLARA R. para fins legais. sob as penas da
lei, que cumprem os requisitos legais para qualificacao como microempresa ou empresa de pequeno
porte nas condicoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
instituido pela Lei Complementar n° 123, dc I4 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu
an. 3°. que esta apta a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que nao se
enquadram nas situacoes relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar. sob pena de
assim nao fazer, nao poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificacao deverao ser apresentados em separados
dos envelopes de habilitacao e proposta de preeo. para que possam ser analisados no inicio dos
trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento habil de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou
procuracao pfiblica acompanhado dc documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja socio-gerente, diretor do licitante ou
titular de firma individual, dispondo por si so de poderes de representacao, deverao ser apresentados
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documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua el

etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações

decorrência de tal investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas

de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas

neste regime.
2.3.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se

trata o sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda

sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá

representante credenciado.
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes

comuns.
2.3.1 I . Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá

participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abeÍura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serào

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.3.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem pelo

correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro

horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem

abertos os mesmos serão fiagmentados caso a empresa não os retire.

\7 I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

II Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

5

3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação. deverá ser

apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos. opacos e fechados, no dia. hora e local indicado
no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa via postal

para o endereço constante no preâmbulo deste Edital.
3.l.l. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o Pregoeiro e

Equipe de Apoio Para a abertura do

certame,

PRECÃO N.0011202r FG
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documentos que comprovcm tal condicao (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleie‘ -3“- "
etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacoes e
decorréncia de tal investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas
de pequeno porte que nao apresentarem a declaracao prevista neste subitem poderao participar
normalmente do certame, porém, em igualdade de condigoes com as empresas nao enquadradas
neste regime.
2.3.9. A incorrecao ou nao apresentacao do instrumento de mandato. da comprovacao dc que se
trata o sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicara no nao credenciamento do licitante. Obviamente ainda
sendo aceitos os documentos de habilitacao e proposta de precos. Apenas a licitante nao tera
representante credenciado.
2.3.10. N50 poderao participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.3.1 1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhao de socios.
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas podera
participar do certame.
2.3.12. Se constatada a oomunhao de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de preco, os respectivos participantes serao
automaticarnente desclassificados do certame, independentemente do preco proposto.
2.3.13. Nao nos responsabilizamos por envelopes que chegarem apos a licitacao; caso mandem pelo
correio, certifiquem-se com o setor de licitacao a chegada do mesmo. pelo menos 24h (vinte e quatro
horas) antes da licitacao, os envelopes de documentaqao enviados pelo correio caso nao forem
abertos os mesmos serao fragmentados caso a empresa nao os retire.

- . ' ..-.. _- - - -- _j"-- -' -- --'-' 3" -_ -_- -—— _.;y,."_;;'_--
3.1. A documentacao necessaria a Proposta de Precos, bem como a Habilitacao. devera ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado
no preambulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa via postal
para o enderego constante no preambulo deste Edital.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitagao pela via postal, o Pregoeiro e
Equipe de Apoio min se rexpansnbiiigarfi se efes ruin cheggrem n tempo habil para a abertura do
certame.

‘-.1 1- Envelope contendo os relativos a Proposta de Preco:

11- Envelope contendo os Documentos de Habilitacao:
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3.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto
da licitante com poderes de representação legal. através de procuração pública. ou particular. A não
apresentação não implicaní em inabilitação. No entanto. o representante não poderá pronunciar-se
em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes. que deverá
apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4. Qualquer pessoa podeni entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração. poderá representar
mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.1 . Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicaçào em Órgão Oficial. ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório
deveni ser exibido exclusivamenre em original;
4. I .2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital. da primeira à última página.
de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tornará o licitante inabilitado:
4.1.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede. ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial. com exceção dos documenros
que são válidos paÍa maÍÍiz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será
celebrado com a sede que apresentou a documentação;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do pr.vo de validade. para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não conter expressamente o prazo de validade.
deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a
validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão será considerada válida
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

4.2.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua discriminaçào
conforme o edital. contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em
algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas. em
papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante
e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;
4.2.2. A indicação da razão social da empresa/nome licitante. o número de inscrição no CNPJ de
seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta
corÍente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória. posteriormente, para a licitante vencedora.
4.2.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
4.2.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por item,
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para
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3.2. E obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PRECOS.
3.3. Os Documentos de Habilitacao e as Propostas dc Precos deverao ser apresentados por preposto
da licitante com poderes de representagao legal. através de procuracao publica. ou particular. A nao
apresentacao nao implicara em inabilitacao. No entanto. 0 representante nao podera pronunciar-se
em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes. que devera
apresentar copia do contrato social e documento dc identidade.
3.4. Qualquer pessoa podera entregar os Documentos dc Habilitacao e as Propostas cle Preeos dc
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracao. podera representar
mais de uma licitante junto a Comissao, sob pena de exclusao sumaria das licitantes representadas.

4.1. Os Documentos dc Habilitaeao deverao ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicacao em Orgao Oficial, ou, ainda. por qualquer processo de copia
autenticada em Cartorio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatorio
devera ser exibido exclusivameme em original;
4.1.2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital. da primeira a ultima pagina.
de modo a refletir seu numero exato. A inobservancia deste item nao tomara o licitante inabilitado:
4.1.3. Os documentos apresentados deverao ser obrigatoriamente, da mesma sede. ou seja. se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial. com excecao dos documentos
que sao validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora. o Contrato sera
celebrado com a sede que apresentou a documcntacao;
4.1.4. As certidoes apresentadas deverao estar dentro do prazo de validade. para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipotesc dc a certidao nao conter expressamentc o prazo de validade.
devera ser acompanhada de declaracao ou regulamentacao do orgao emissor que disponha sobre a
validade dela. Na auséncia de tal declaracao ou regulamentacao, a certidao sera considerada valida
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissao.

4.2.1. O envelope “Proposta dc Preco” devera conter a rclacao dos scrvicos. sua discriminacao
conforme 0 cdital, contendo seus respectivos precos em algarismos, bem como valor global em
algarismos e por extenso, em uma [mica via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas. em
papel devidamente identificado com o nfimero de inscricao no CNPJ ou timbre impresso do licitante
e numero de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;
4.2.2. A indicacao da razao social da empresa/nome licitante, o mimero dc inscricao no CNPJ dc
seu estabelecimento e endereco completo devera ser o que efetivamente ira prestar o objeto da
licitacao. Sao facultativas as informacoes dos dados referentes ao nlfimero de banco, agéncia e conta
corrente nesta etapa da licitacao. sendo obrigatoria, posteriormente, para a licitante vencedora.
4.2.3. Os precos propostos serao de exclusiva responsabilidade da licitante, nao lhe assistindo 0
direito de pleitear qualquer alteracao dos mesmos, sob alegacao de erro, omissao ou qualquer outro
argumento nao previsto em lei.
4.2.4. As Propostas de Pregsos serao consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por item,
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessarios para
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&
o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos. encargos trabalhi
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisq
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução
dos serviços. constantes da proposta. abrangendo. assim. todos os custos com materiais e serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições
durante o prazo de contrato.
4.2.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.2.6. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
4.2.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. devendo
o Pregoeiro proceder às coÍreções necessárias.
4.2.8. O representante do licitante, que será credenciado nos termos do item 2.3 deste edital. deverá
estar apto a formalizar na própria sessão. por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance
vencedor. se for o caso.
4.2.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
4.2.10. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial.
depois de declarado aceito o preço proposto. o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta
final consolidada, em original, devidamente assinada" com os preços atualizados. no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo Pregoeiro para o endereço:
Sede da Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto Frota, 1821. Planalto. Crateús - Ce ou
enviar para o seguinte e-mail omclicit@qmail.com.
4.2.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as
folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da Iicitação.
Neste caso. os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamenro da licitação:
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome. pessoa fisica ou jurídica). a

posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF:
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome. CPF. RG.
nacionalidade. naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo. incluindo Cidade e UF.
cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos
em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso. os dados
poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
4.2.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem
4.2. I l. inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto. atualizado
sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.
4.2.13. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada pelo
representante legal da empresa ou pelo procurador.
4.2.14. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01'' não sendo admitido
o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo aos prestados o Pregoeiro.

5.1. HABILITA OJURIDICA:
5.1.1. Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

OS DOCUMEÀITOS DE DE:

_ T‘ :4‘o atendimento do objeto desta licitagao, bem como, todos os impostos, encargos trabalh|stb§‘.' . _'_
previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos dc pessoal e quaisq uer, L!-"
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execucao
dos servicos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e servicos
necessarios a execugzao do objeto em perfeitas condieoes de uso e a manutencao destas condicoes
durante o prazo de contrato.
4.2.5. A validade da Proposta sera de 60 (sessenta) dias;
4.2.6. E obrigatoria a assinatura dc quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PRECOS.
4.2.7. Ocorrendo discrepancia entre os preeos unitarios e totais, prevalecerao os primeiros, devendo
o Pregoeiro proceder as correcoes necessarias.
4.2.8. O representante do licitante, que sera credenciado nos termos do item 2.3 deste edital. devera
estar apto a formalizar na propria sessao. por escrito, Proposta de Preco que consubstancie o lance
vencedor. se for 0 caso.
4.2.9. Sera desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
4.2.10. Encerrada a fase dc lances e/ou negociacao, havendo ou nao mudanca do preco inicial.
depois dc declarado aceito 0 preco proposto. o licitante vencedor devera encaminhar Carta Proposta
final consolidada, em original, devidamente assinada, com os precos atualizados. no prazo maximo
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimacao feita em sessao pelo Pregoeiro para o endereeo:
Sede da Comissao dc Licitacao situada a Avenida Edilberto Frota, 1821. Planalto, Cratetis — Ce ou
enviar para o seguinte e-mail pmclicit@gmail.com.
4.2.1 1. A Carta Proposta final consolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa, com a
identificacao da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as
folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: Banco, Agéncia e Conta-Corrente.
Obrigatorio somente para a licitante vencedora da licitaeao.
Neste caso. os dados bancarios poderao ser apresentados apos o julgamento da licitacao:
b) Nome do proponente, endereeo, telefone, identificacao (nome. pessoa fisica ou juridica). a
posicao do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relaeao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome. CPF. RG.
nacionalidade. naturalidade, estado civil, profissao, endereco completo. incluindo Cidade e UF.
cargo c funcao na empresa, bem como copia do documento que da poderes para assinar contratos
em nome da empresa. Obrigatorio para a licitante vencedora da licitacao. Neste caso. os dados
poderao ser apresentados apos 0 julgamento da licitacao.
4.2.12. A Carta Proposta final consolidada devera conter todos os requisitos tratados no subitem
4.2.1 1, inclusive e tratar os precos unitarios e totais, de cada item ao novo valor proposto. atualizado
sem consonancia como preco obtido apos a fase de lance/negociacao.
4.2.13. Sob pena de desclassificaoao do licitante, a proposta comercial devera estar assinada pelo
representante legal da empresa ou pelo procurador.
4.2.14. Somente serao aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" nao sendo admitido
o recebimento pelo Pregoeiro, dc qualquer outro documento, nem pennitido a licitante fazer
qualquer adendo aos prestados o Pregoeiro.

e-
5.]. HABILITAC_/fO.IURI'D£CA:
5.1.1. Copia de Cédula de ldentidade e CPF do Socio (s) da empresa;
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5.1 .2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica. no registro público
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Iilial ou agênc ta,

apresentar o regislro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.3. ATO CONSTITUTWO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
5.1.4. INSCRJÇÃo »o ATo CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em

exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no

Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no CaÍório onde
tem sede a matriz.
5.1 .5. DECRETO DE AUTORIZAÇ^O. em se tratando de empresa ou sociedade esrrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.I.6. CERTIFICÂDO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar
n" 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do
sítio www.portaldoempreendedor.gov.
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
conso lidação respectiva.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver. relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' I .751.
de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS.
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3. l. Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços executados.
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade
pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisfação de sua execuçào.
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5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de em presa pessoa fisica, no registro publico ‘deg...
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agénciaf
apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acoes, acompanhado de
documentos dc eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial
ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
5.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em
exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia. apresentar o registro no
Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Canorio onde
tem sede a matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA

\/ FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
5.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei Complementar
n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio wwwportaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos listados acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
5.2.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da Certidao
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da Uniao

~.,, (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751.
de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através dc Certidao
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situacao regular perante o 1'-‘undo dc Garantia por Tempo de Servico — FGTS.
através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS;
5.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/201 1.

5.3- QUALIFICACAO TECNICA:
5.3.1. Apresentacao de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de servicos executados,
obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitacao, expedida por entidade
pfiblica ou privada, usuaria do servico em questao, comprovando a plena satisfacao de sua execucao.
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Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pe
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fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com firma reconhecida em cartório do
declarante, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar
5.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado laz
vinculação.

s.4. QUALTFTCAÇÃO ECONôMrCO-FTNANCETRÂ:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrâções contábeis (DRE) do último exercício fiscal. já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante. acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço. o número do Livro
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da
empresa. com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado. devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em gerâl: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do
último exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual
foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei
n".6.404176t registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante: ou
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na
localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede:
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária. deverá sujeitar-se às normas
fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituidas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante.
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e
encerramento).
5.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
5.4.4. A empresa optante pelo Sistemq Público de Escriluraçõo Digital - SPED poderá apresentá-
lo na 'formo do lei".
5.4.5. Entende-se que a expressão "naforma da lel'constante no item 5.4.4. engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
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'-""“. /~ .’Somente serao considerados validos os atestados com timbre da entidade expedidora e i.\;ri}||i_-.._;$
"1 - hi.-identificacao do nome completo do emitente. O atestado devera ser datado e assinado por pessoa

fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com firma reconhecida em cartorio do
declarante, estando as informacoes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar
5.3.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
instrumento dc nota fiscal/contrato de prestacao de servieo respectivos ao qual o atestado faz
vinculacao.

5.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE) do iiltimo exercicio fiscal. ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante. acompanhado dos termos de abertura e de enccrramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanco. o numero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovcm a boa situaeao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado. devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados
ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta;
5.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracoes
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE) do
ultimo exercicio fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario do qual
foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anonimas regidas pela Lei
n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante: ou
publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado. ou do Distrito Federal conforme o lugar em
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulacao editado na
localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede:
caso a sociedade simples adote um dos tipos dc sociedade empresaria. devera sujeitar-se as normas
fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menus de um ano: deverao apresentar demonstrativo do Balaneo
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante.
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressfio “na forma da lei" constante no item 5.4.1, no minimo: balanco
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de abertura e
encerramento).
5.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
5.4.4. A empresa optante pelo Sistema Pziblico de Escrituragrdo Digital - SPED podera apresenta-
lo na ‘fforma da lei”.
5.4.5. Entende-se que a expressao "m1forma da lei" constante no item 5.4.4. engloba. no minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Tennos de abertura e de encerramento;
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d) Recibo de entrega de escrituração contibil digital (Para efeito o que determino o Árt. 2
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);

Q!§; A aulenticação de livros conlábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Regislro do
Comércio, poderd ser feita pelo Sistema Público de Escriluração Digital - Sped. instituído pelo
Decrelo n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escriluração contábil
digilal, na forma estabelecida pela Secretario da Receila Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Arl. l" do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).
5.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
5.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"
142012013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital SPED. Para
maiores informações, verificar o site v':i.,t,.rcce ita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência
no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.4-8. Se necessária a aÍualização do balanço, deveÉ ser apresentado. juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
5.4.9. ApTesentaT CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. dentro do prazo de validade:
5.4.10. Fica dispensado da apresentação das exigências previstas nos iíens 5.1.1 a 5.1.7 deste
tópico a figura do Microempreendedor lndividual (MEI), devendo comprovar e apresentar as
demais exigências.

5.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARÁ HABILITÀÇÂO:
5.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.E54, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70. da Constituição Federal. não emprega
menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. nem emprega menores
de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a partir de l4 (quatorze)
anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do serviço a

ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital:
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (art.32. §2". da
Lei n.' 8.666/93);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. se for
a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o paÍticipante desta licitação.
execute o futuro contrato, devení apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.
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5.6. OBSERVAçÔTS - UA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 123/06, as MEl, ME e EPP, deverào
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com
relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado as
MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização. prorrogável por igual
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d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efieito 0 que determina 0 Art. 2 do 1
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);

' A autenticagiio de livros contdbeis das pessoas juridicas ncio sujeitas ao Registro do
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Comércio, poderd ser fizita pelo Sistema Ptiblico de Escrituragzdo Digital - Sped. instituido pela
Decreto n“ 6. 022, de 22 de janeiro de Z00 7, por meio da apresentacdo de escrifuracdo conldbil
digital, nu forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Minislério da
Fazenda. (Art. I " do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).
5.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
5.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrucoes Nonnativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Ptlblico de Escrituracfio Digital — SPED. Para
maiores informacoes. verificar 0 site H‘11‘H’.l‘€C£’llfl'.g()V.bf‘, no link SPED. Ficando a exigéncia de
apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5° das lnstrucoes Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia
no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco. devera ser apresentado. juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
5.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. dentro do prazo de validade:
5.4.10. Fica dispensado do apresentacfio das exigéncias previstas nos ilens 5. -LI a 5. 4.7 deste
tdpico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as
demais exigéncias.

5.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
5.5.1. Declaracao de que:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854. de 27/ 10/ 1999. publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal. nao emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz. a partir de 14 (quatorze)
anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao do servico a
ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus anexos:
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, dc inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacao. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. (art.32. §2°. da
Lei n.° 8.666/93);
5.5.2. Sc 0 licitante for a MATRIZ. todos os documentos deverao estar em nome da matriz. se for
a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que.
pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiaislmatriz que nao o participante desta licitacfio.
execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os estabelecimentos.

5.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP, deverao
apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restricao com
relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista. sera assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao. prorrogavel por igual
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momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da
documentagão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito
à contratação, sem preju2o das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação,
ou revogar a licitação.

6.1. O Pregão será realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, poderá estâbêlecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a
aberhrra dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PR-EÇO
POR ITEM.
6.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os

licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de

lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
6.3.2. A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a

adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
6.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada
ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas. as observações
e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da
licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes
presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois
licitantes;
6.6.A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica.
fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e
fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um periodo de 60 (sessenta) dias após a data da
reunião.
6.7. O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente
ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante em anexo
a este edital.
6.8. A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente
ajustada, no prazo máximo de até 48 (quarentâ e oito) horas após encerrada a sessão, sob pena de
ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora não apresente no prazo estipulado.
6.9. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
6. 10. O Município de Crateús - Ce, se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar
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período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § l'. at. 43-
mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. 123/2006, cujo termo inicial corresponderá lei’
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periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. nos termos do § 1°. art. 43- t1__.':i$~‘}1-,;'.' I-’
mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo tenno inicial correspondera ao -‘='.]1‘~..»*’
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes negativas
ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizaoao da documentaeao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do direito
a contrataoao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado a
Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao. para contratacao,
ou revogar a licitacao.

6.1. O Pregao sera realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, podera estabelecer prazo de tolerancia de ate 15 (quinze) minutos para a
abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitacao sera realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecera ao critério do MENOR PRECO
POR ITEM.
6.3.1. A etapa de classificacao de precos compreendera a ordenacao das propostas de todos os
licitantes, a classificacao inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta de
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificacao final das propostas e exame da
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
6.3.2. A etapa de habilitacao, declaracao do licitante vencedor e adjudicacao compreendera a
verificacao e analise dos documentos apresentados no envelope “Documentos dc Habilitacao” do
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigéncias constantes do
presente edital, bem como a declaracao do licitante considerado vencedor do certame e a
adj udicaeao, sendo esta tiltima feita caso nao ocorra interposicao de recurso.
6.4. Apos a entrega dos envelopes nao cabera desisténcia, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reuniao para recebimento, abertura e classificacao das propostas e habilitaeao, sera lavrada
ata circunstanciada, que mencionara todos os licitantes, as propostas apresentadas. as observaeoes
e impugnacoes feitas pelas licitantes e demais ocon'€:ncias que interessarem ao julgamento da
licitacao, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes
presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o numero minimo de dois
licitantes;
6.6.A reuniao mencionada no item anterior podera ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
por qualquer meio de reproducao mecanica ou eletronica, como a fotografica, cinematografica,
fonografica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicara aos licitantes qual 0 meio de gravacao
estara utilizando e os registros decorrentes desta poderao ser utilizados para comprovacao de atos e
fatos nele contidos, sendo que sera arquivada por um periodo de 60 (sessenta) dias apos a data da
reuniao.
6.7. O licitante vencedor sera convocado a apresentar a proposta de preco definitiva, devidamente
ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante em anexo
a este edital.
6.8. A licitante vencedora sera convocada a apresentar a proposta de preeo definitiva, devidamente
ajustada, no prazo maximo de até 48 (quarenta e oito) horas apos encerrada a sessao, sob pena de
ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora nao apresente no prazo estipulado.
6.9. Nao serao consideradas ofertas ou vantagens nao previstas neste Edital.
6.10. O Municipio de Crateiis — Ce, se reservara ao direito de efetuar diligéncias visando C0l'1fi1'1Tl3l‘

" 10 GDFABP R E
EFF: 02

Panarla ii“ asea?_-.-~J_-e.§,==E=.550%021



PREI EIIURA DE

=o*ttt?

as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. C
sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se consideradas inexequíveis, este fato implicará
na desclassificação da proposta da licitante.

7.1 . Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o Pregoeiro informará
às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para a execuçâo dos
serviços do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas. em ordem decrescente. de todas as
licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço por item e aquelas que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10.07o (dez por cento)
relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais.
7.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no iÍem 7 .2, o Pregoeiro classiÍicará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três).
para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguida, será'dado início à etapa de apresentação de lances verbais. que deverão ser
formulados de forma sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes.
7.3.1. O Pregoeiro convidará individualmente os(as) representantes das licitanres. de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais.
em ordem decrescente de preço.
7.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7'3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro, implicará
exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta
registràda para classificação, no final da etapa competitiva.
7.3.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME. EPp e
Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei Complementar 12312006, procedendo como
previsto no item 8.
7.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas- o
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada. quanto ao objeto e valor.
7.4.1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados
para a contratação.
7.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público. na própria sessão do
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.
7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Compfementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempare
em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao
melhor preço.

7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
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7.0- DA T'ASE DE

sejam encontradas discrepancias entre inforrnacoes contidas em documentacao impressa e na
proposta especifica, prevalecerao as da proposta. Se consideradas inexequiveis, este fato implicara
na desclassificacao da proposta da licitante.

7.1. Serao abertos os envelopes “Proposta de Prcco” dc todas as licitantes e o Pregoeiro informara
as participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preco para a execucao dos
servicos do objeto da presente licitacao e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro fara a ordenacao dos valores das propostas, em ordem decrescente. de todas as
licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preco por item e aquelas que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate’ 10.0% (dez por cento)
relativamente a de menor preco, para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais.
7.2.1. Quando nao forem verificadas no minimo 03 (trés) propostas dc precos nas condicoes
definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificara as melhores propostas, ate o maximo de 03 (trés).
para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os precos

‘- oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguida, sera' dado inicio a etapa de apresentacao de lances verbais. que deverao ser
formulados de forma sucessiva. em valores distintos e com precos decrescentes.
7.3.1. O Pregoeiro convidara individualmente os(as) representantes das licitantes. de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preco e os demais.
em ordem decrescente de preco.
7.3.2. So serao aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que tenha sido
anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.3.3. Caso nao mais se realizem lances verbais, sera declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preco.
7.3.4. A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro, implicara
exclusao da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua ultima proposta
registrada para classificacao, no final da etapa competitiva.
7.3.5. Apos o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificara a existéncia dc ME. EPP e
Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como
previsto no item 8.

\... 7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificacao final das propostas. 0
Pregoeiro examinara a aceitabilidade da primeira classificada. quanto ao objeto e valor.
7.4.1. Sera verificada a conformidade entre a proposta cscrita de menor preco e os valores estimados
para a contratacao.
7.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fara por sorteio, em ato publico, na propria sessao do
Pregao, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.
7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 dc dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicara os critérios para desempate
em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situacoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao
melhor preeo.
7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma:
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I A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderó aprese
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do cerlame, no prozo de cinco minulos.
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu íavor o objelo licitado;
Il - Não ocorrendo a controtaçdo da microempreso ou empresa (le pequeno porle. nu.forntu clo

inciso I tleste item, serão corlocadas os remanescenles que porvenlura se enquadrem na hipótese
do ilem 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, tumbém
todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão,'

III - no caso de equivalêncio dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos inlervalos estabelecidos no iten 7.5.1.1, inciso I deste Edital,
será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital. o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.I .5. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja
o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de ofeÍa subsequente. o Pregoeiro
poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor para a

Administração.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penal idades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.o
01 @roposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, bem como os que apresentarem pÍeços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especíÍica. prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porem não exigidos. prevalecerão as
primeiras.

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital. e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope no
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresent.uem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo complementação
posterior, salvo disposto no item E.2.1.
8.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a comprovaçào
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.
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= 'l'l

sob pena de preclusao, situagao em que sera aajudicado em seufavor o objero Iic-i!ado.'
1'1 — N50 ocorrendo a contrataodo da microempresa ou empresa de pequeno porte. naforma do
inciso 1 deste item. serao convocadas as remanescentes que porvenrura se enquadrem na hiporese
do item 7.5.1.1 deste Edital, no ordem classrficatoria, para 0 exercicio do mesmo direito. Iambém

~todos no prazo de cinco minutes cada, sob pena de preclusao;
III — no caso ale equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enconrrem nos intervalos eslabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste Edital,
serci realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderd apresentar melhor oferta.
7.5.1.3. Na hipotese da nao-contrataeio nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital. 0 objeto
licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial nao tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5. I .5. Apos o desempate, poderé 0 Pregoeiro ainda negociar um melhor preeo caso ela nao atinja
o valor de referéncia definido pela administragfio pfiblica.
7.6. Nas situaooes em que nao se realizem lances verbais. ou depois de declarado 0 encerramento
da etapa competitiva, ou se a oferta nao for aceitavel ou no exame de ofena subsequente, o Pregoeiro
poderé negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preeo melhor para a
Administragzfio.
7.7. N50 podera haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as
penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n."
01 (Proposta de Preeo), ou os apresentarem em desacordo corn 0 estabelecido neste edital. ou com
irregularidades, bem como os que apresentarem preeos excessivos ou manifestamente inexequiveis.
serao consideradas desclassificadas, nao se admitindo complementagfio posterior.
7.8.1. Considerar-se-50 preeos manifestamente inexequlveis aqueles que forem simbolicos.
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os pregzos de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos.
7.9. Em caso de divergéncia entre infonnaeoes contidas em documentagao impressa e na proposta
especifica. prevalecerao as da proposta. Em caso de divergéncia entre infomagoes contidas nos
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém nao exigidos. prevalecerao as
primeiras.

5%-I-_='.-I-- - - -
8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital. e sendo aceitavel a proposta
classificada em primeiro lugar. 0 Pregoeiro anunciaré a abertura do envelope referenle aos
“Documentos de Habilitaeao” desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n°
02 (Documentos de Habilitaeio), ou os apresentarem em desacordo com 0 estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, serao consideradas inabilitados, nao se admitindo complementaeao
posterior. salvo disposto no item 8.2.1.
8.2.1 Na forma do que dispoe 0 art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovagao
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera
exigida para efeito de assinatura do contrato.
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E.2.l.l Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP. por ocasião de participação
procedimento licitatório. deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n" l2312OO6 e suas alterações). contados a paÍtir
do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. para regularização da
documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceíidÕes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anrerior. implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n' 8.666/93.
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
E.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresenlar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda. a
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e

trabalhista no prÍrzo definido no item "8.2. L2" acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora.
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro. caso não haja intenção de inrerposição
de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 7.6 do edital. verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à verificaçâo da habilitação da licitante, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente. até uma proposta que atenda integralmente ao edital. sendo a respectiva
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro prorrogar
o prdzo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na
audiência pública do Pregão;
8.6. Da sessão do Pregão sení lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada. ao
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s) credenciados(as) das
licitantes presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhidos. sendo o número mínimo de
dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual
ou inferior ao previsto para a execução dos serviços do objeto deste edital. será feita. pelo Pregoeiro.
a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião. Posteriormente. o
processo. devidamente instruído, será encaminhado para a autoridade competente para
homologação e subsequente contratação.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessào. Os
remanescentes permanecerão em poderdo Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias
corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados. serão destruidos.

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
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comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restricao. "H f-1'1
8.2.1 .2 Havendo alguma restricao na comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista. sera
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias iiteis (Lei n° 123/2006 e suas alteracoes). contados a partir
do momento em que 0 proponente for declarado o vencedor do certame. para regularizacao da
documentacao. pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes negativas
ou positivas com efeito de certidao negativa.
8.2. I .3 A nao-regularizacao da documentacao, no prazo previsto no item anterior. implicara
decadéncia do direito a contrataqao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93.
sendo facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaqao.
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaeao.
8.2.1.4 Sera inabilitado 0 licitante que nao atender as exigéncias deste edital referentes a fase de
habilitacao. bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteiido e forma, e ainda. a
ME ou EPP que nao apresentar a regularizacao da documentaoao de Regularidade Fiscal e
trabalhista no prazo definido no item “8.2.1.2" acima.
8.3. Constalado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, a licitante sera declarada vencedora.
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitacao, pelo Pregoeiro. caso nao haja intencao de interposicao
de recurso.
8.4. Se a ofcrta nao for aceitavel ou se a licitante desatender as exigéncias habilitatorias. o Pregoeiro
examinara a oferta subsequente. permitida renegociacao — item 7.6 do edital. verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a verificagao da habilitacao da licitante, na ordem de classificacao, e
assim sucessivamente. até uma proposta que atenda integralmente ao edital. sendo a respcctiva
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado 0 objeto do certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certame devera apresentar, na propria sessao, Proposta de
Preoo formal que ratifique 0 i'11timo lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro prorrogar
o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificacao realizada na
audiéncia piiblica do Pregao;
8.6. Da sessao do Pregao sera lavrada ata circunstanciada, que mencionara as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificacao, a analise da
documentacao exigida para habilitac:-"i0 e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s) credenciados(as) das
licitantes presentes a sessfio ou por representantes entre eles escolhidos. sendo 0 niimero minimo de
dois licitantes.
8.7. Ao final da sessao. caso nao haja intencao de interposicfio de recurso e o preco final seja igual
ou inferior ao previsto para a execucfio dos servicos do objeto deste edital. sera feita. pelo Pregoeiro.
a adjudicacao a licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reuniao. Posteriormente. o
processo. devidamente instruido, seré encaminhado para a autoridade competente para
homologacao e subsequente contratacao.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos a habilitacfio das licitantes nao declaradas
vencedoras serao retirados pelos(as) representantes das licitantes na propria sessao. Os
remanescentes permanecerao em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias
corridos a disposicio das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados. serao destruidos.

9.1. Até 02 (dois) dias fiteis antes da data designada para a abertura da sessao pfiblica, qualquer
pessoa podera impugnar este Edital.
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9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmclicit@gmail.co
por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de licitações situado a Avenl
Edilberto Frota, I 821, Planalto, Crateús - Ce.
9-3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no pÍazo de até 01 (um) dia útil contado da data de recebimento da
impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova datz para a realização do certame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. por
meio eletrônico via internet ou no endereço indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8. A resposta do Município de Crateús, será disponibilizada a todos os interessados mediante
aÍixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão de
Pregões da Prefeitura de Crateús, e constituirá aditamento a estas Instruções.
9.9- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.10. A colhida a petição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realizaçáo do ceÍame. exceto quando.
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9.10-1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nâo afetar a formulação das propostas.

10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata
da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias. que
começarão a correr do término do prazo da recoÍrente, sendolhes assegurada vista imediata dos
autos.
10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessão do
Pregão, importaá a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata. facultado
ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
Setor de Licitação deste município.
10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de
Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatríria.
10.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
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9.3. Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboraeao deste Edital e seus anexos.
decidir sobre a impugnagfio no prazo de até 01 (um) dia iitil contado da data de recebimento da
impugnaoao.
9.4. Acolhida a impugnaoao, sera definida e publicada nova data para a realizacao do certame.
9.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados ao
Pregoeiro. até 02 (dois) dias liteis anteriores a data dcsignada para abertura da sessao piiblica, por
meio eletronico via intemet ou no endereco indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos do esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia t'1til, contado
da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela
elaboracao do edital e dos anexos.
9.7. As impugnacoes e pedidos do esclarecimentos nao Suspendem os prazos previstos no certame.
9.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitacao.
9.8. A resposta do Municipio de Cratetis, sera disponibilizada a todos os interessados mediante
afixacao de copia da integra do ato proferido pela administraeao no flanelografo da Comissao de
Pregoes da Prefeitura de Cratefis, e constituira aditamento a estas Instrucoes.
9.9. O aditamcnto prevalecera sempre em relacao ao que for aditado.
9.10. A colhida a peticao de objecao contra o ato convocatorio que importe em modificaeao dos
termos do edital sera designada nova data para a realizagfio do certame. exceto quando,
inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a formulacao das propostas.
9.10.1. Qualquer modificagao neste edital sera divulgada pela mesma f0lTI13. que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a formulacao das propostas.

as
10.1. A0 final da sessao, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
podera manifestar, imediata e motivadamente, a intencao dc interpor recurso, com registro em ata
da sintese das suas razoes, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (trés) dias oteis, ficando os
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazoes em igual nomero de dias, que
comecarao a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
10.2. O recurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspensivo.
10.3. A falta de manifestacao imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessao do
Pregao, importara a preclusao do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da licitacao pelo
Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A peticao podera ser feita na propria sessao e, se oral, sera reduzida a termo em ata, facultado
ao Pregoeiro o exame dos fatos ejulgamento imediato do recurso.
10.5. O acolhimento de recurso importara a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administrativo permanecerao com vista franqueada aos interessados no
Sctor dc Licitacfio deste municipio.
10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0 Ordenador de
Despesas homologara o procedimento licitatorio c adjudicara o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s)
vencedor(es) do certame, determinando a contratacao da adjudicataria.
10.8. Os recursos e impugnaooes interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.
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10.9.1 . O pedido deveÉ ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor
de licitação no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no qual a
Comissão enviará resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serão aceitas as objeções rnediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica. em tinta não lavável,
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;

que oreencham os seguintes requisitos:

b) A identificação precisa e completa do autor e seu represenrante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil. profissão.
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada. assinada dentro do prazo
editalício;
c) O fato, o fundamentojurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido. com suas especificações.

I l.l- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secreraria
Gestora. representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es). que
observará os teÍmos da Lei n.' 8.666193, da Lei n.. 10.520102. deste edital e demais normas
pertinentes.
11.1.1-IntegraopresenteinstrumentoomodelodaAtadeRegistrodePreçosasercelebrada.
11.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
I1.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços. que Íirmará o compromisso para
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
I1.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contado a panir da convocação.
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocora
justo motivo aceito p€lo Município de Crateús.
11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata
de Registro de Preços, no prÍrzo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades
previstas neste Edital.
I1.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no przrzo estabelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos. com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
I 1.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo como
o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da Autorização dos
Serviços e da Nota de Emprenho pela detentora.
I 1.2.4.1- A Nota de Empenho seráencaminhada ao loclassificado para cada item da Ata de Registro
de Preços, quando da necessidade da execução dos serviços.
11.2.4.2- A contraÍação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e Termo
de Contrato.
I 1.3- [ncumbirá à administração pÍovidenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal.
O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
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10.9.1. O pedido devera ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor
dc licitacao no prazo estipulado no item 10.1. com dados de contato da recorrente no qual a
Comissao enviara resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serfio aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletronica. em tinta nao lavavel, Que preencham os seguintes requisitos:
a) O enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateus;
b) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for 0 caso, contendo o nome. prenome, estado civil. profissao.
domicilio, numero do documento dc identificacao, devidamente datada. assinada dentro do prazo
editalicio;
c) O fato, o fundamentojuridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificacoes.

11.l- As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao fonnalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PRECOS, subscrita pelo Municipio. através da Secretaria
Gestora. representada pelo Secretario Ordenador de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que
observara os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02. deste edital e demais normas
pertinentes.
l1.1.l- lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Precos a ser celebrada.
11.l.2- Os licitantes além das obrigacoes resultantes da observancia da Legislacao aplicavel
deverfio obedecer as disposicoes elencadas na Ata de Registro de Preeos anexa a este edital.
11.2- Homologada a licitacao pela autoridade compctente, 0 Municipio de Cratefis convocara o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos. que firmara 0 compromisso para
futura contratacao entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.l- O Licitante Vencedor tera 0 prazo de 5 (cinco) dias utcis. contado a partir da convocacao.
para subscrever a Ata de Registro dc Precos. Este prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Municipio de Crateus.
ll.2.2- A recusa injustificada ou a caréncia dc justo motivo da vencedora de nao formalizar a Ata
de Registro de Precos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a aplicacao das penalidades
previstas neste Edital.
ll.2.3- Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro dc Precos no prazo estabelecido é
facultado a administracfio municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificacao final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos. com vistas a obtencao dc
melhores precos. preservado o interesse publico e respeitados os valores estimados para a
contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
11.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao fonnalizados dc acordo como
o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com 0 recebimento da Autorizacao dos
Servicos e da Nota de Emprenho pela detentora.
1 1.2.4. 1- A Nola de Empenho sera encaminhada ao 1°classificado para cada item da Ata de Registro
de Precos, quando da necessidade da execucao dos servicos.
I l.2.4.2- A contratacao formalizar-se-2'1 mediante a assinatura da Ata de Registro de Precos e Termo
de Contrato.
1 1.3- [ncumbira a administracao providenciar a publicacao do extrato da Ata de Registro de Precos
nos quadros dc aviso dos orgaos pfiblicos municipais, na forma prevista na Lei Organica Municipal-
O mesmo procedimento se adotara com relacao aos possiveis termos aditivos.
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I1.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o dispos il
aÍigos, 57, 58 e 65 da Lei n.' 8.666193
I 1.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigeÉ PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
I1.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao
menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para os serviços do (s)
objetos (s). obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência
da execução dos serviços. em igualdade de condições.
I 1.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço esrá registrado. por
outro meio legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. for
igual ou superior ao registrado.
I l -8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.
I1.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços. avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados.
11.10- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
I l.l l- Antes de receber o pedido de execução dos serviços e caso seja frustrada a negociação. o
fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento
fundamento e apresentação de comprovantes. que não pode cumprir as obrigações assumidas.
devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
ll.l2- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-fi nanceira.
I I . l3- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado irem.
11.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar
os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços. nas mesmas
condições do lo colocado ou revogar a Ata de Registro de Pregos ou parte dela.

12.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Gabinete
do Prefeito a ser designada quando da assinatura da ata de registro de preços. competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos serviços
registrados;
b) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que nos serviços sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na liciução, bem como a comparibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em prestar os serviços a outro órgão da
Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
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11.4- A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidade com 0 disposto-nfih __
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. ' ~- __Q'f. -
11.5- A Ata de Registro dc Precos produzira seus juridicos e legals efeitos a partir data de sua
assinatura e vigera PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
1l.6- A Ata de Registro de Precos nao obriga o Municipio a firmar qualquer contratacao. nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitacoes especificas para os sen/icos do (s)
obj etos (s). obedecida a legislacao pertinente. sendo assegu rada ao detentor do registro a prefcréncia
da execucao dos servieos. em igualdade de condicoes.
1 1.7- O direito de preferéncia de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo beneficiario
do registro, quando o Municipio optar pela contratacao do objeto cujo preco esta registrado. por
outro meio legalmente permitido. que nao a Ata de Registro de Precos. e 0 preco cotado neste. for
igual ou superior ao registrado.
ll.8- O preco registrado e 0s respectivos fomecedores serao divulgados no quadro de avisos da
Comissao de Licitacao da Prefeitura de Crateus e ficarao a disposicao durante a vigéncia da Ata de
Registro de Precos.
11.9- O Municipio monitorara, pelo menos trimestralmente, os pl'C(;0S dos servicos. avaliara o
mercado constantemente e podera rever os precos registrados a qualquer tempo. em decorréncia da
reducfio dos precos praticados no mercado ou dc fato que eleve os custos dos servicos registrados.
11.10- O Municipio convocara o fomecedor para negociar 0 preco registrado e adequa-lo ao preco
de mercado, sempre que verificar que 0 preco registrado estiver acima do preco de mercado.
11.1 1- Antes de receber 0 pedido de execueao dos servicos e caso seja frustrada a negociacao. o
fomecedor podera ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento
fundamento e apresentacao dc comprovantes. que nao pode cumprir as obrigacoes assumidas.
devido ao preco de mercado tomar-se superior ao preco registrado, por fato superveniente.
l1.l2- Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-sc a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado a época do registro —
equacao economico-financeira.
I l.l3- Para efeito dc definicao do preco de mercado serao considerados os precos que forem iguais
ou inferiores a media daqueles apurados pelo Municipio para determinado item.
1 1.l4- N50 havendo éxito nas negociacoes com 0 primeiro colocado, 0 Municipio podera convocar
os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Precos. nas mesmas
condicoes do 1° colocado ou revogar a Ata dc Registro de Precos ou parte dela.

12.1.0 gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabera ao Gabinete
do Prefeito a ser designada quando da assinatura da ata de registro de precos. competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos precos, dos quantitativos e das especificacoes dos servicos
registrados;
b) notificar 0 fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigéncia da presente ata que nos servicos sejam mantidas as condicoes de
habilitacao e qualificacao exigidas na licitacao, bem como a compatibilidade com as obrigacoes
assumidas, inclusive. solicitar novas certidoes ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociacao de precos registrados. para
fins dc adequacao as novas condicoes de mercado e de aplicacao de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em prestar os servicos a outro orgao da
Administracao Publica que cxteme a intencao de utilizar a presente Ata;
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f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no ed
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possí
alterações ocorridas.

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a)
contratado(a)). que observará os termos da Lei n." 8.666/93. deste edital e demais normas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.
13.2. O licitante vencedor tená o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contralo constante em
anexoa este edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item previstos
deste instrumento convocatório.
13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao
Secretário (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,
inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
13.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudicarário se obriga a manter, durante toda a execução do Conrrato. em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
13.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da
Lei n.'8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até 31 de dezembro de 2O21 .

15.1. As obrigações previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital:

I 6.1 . As cláusulas de rescisões estlio previstas na Minuta do Contrato - Anexo lV deste edital;

16.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através
de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque
16.2. A fatura constaÉ dos serviços efetivamente prestados no período. de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
16.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé, ll4l, Centro, Crateús - CE, inscrito no
CNPJ/MF sob o n' 07.892.03610001-67, acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas
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I) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condiooes ajustadas no ed‘llfa_l
Iicitacao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos participantes possiife ‘-91
alteracoes ocorridas.

 "
13.1. As obrigaeoes decorrentes da presente licitacao serao formalizadas por termo de contrato
especifico, celebrado entre o Municipio, representado pelo Secretario Ordenador de Despesa
(doravante denominado Contratante), e 0 licitante vencedor (doravante denominado(a)
contratado(a)). que observara os termos da Lei n.° 8.666/93. deste edital e demais normas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoriajuridica do Municipio.
13.2. O licitante vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da devida
convocacao, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em
anexoa este edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-é. aplicado 0 disposto no item previstos
deste instrumento convocatorio.
13.3. Se 0 licitante vencedor nao assinar 0 Tem1o de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao
Secretario (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificacao final das
propostas, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condieoes propostas pela primeira classificada,
inclusive quanto aos precos (descontos), ou revogar a licitacao.
13.4. Incumbira a Contratante providenciar, at sua conta, a publicaeao do extrato do Contrato na
imprensa oficial do municipio, até o quinto dia Eitil do més seguinte ao dc sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotara com rclacao
aos possiveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudicatario se obriga a manter, durante toda a execucao do Contrato, em
compatibilidade com as obrigacoes assumidas, todas as condieoes de habilitacao.
13.6. O Tenno de Contrato so podera ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da
Lei n.° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores.
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14.1. 0 Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura. tendo
validade até 31 de dezembro de 2021.

 
LI.  

15.1. As obrigacoes previstas na Minuta do Contrato - Anexo [V deste edital;

16.1 . As clausulas de rescisoes estfio previstas na Minuta do Contrato — Anexo IV deste edital;

16.1. O pagamento dos servicos prestados sera efetuado. a cada etapa, em até 10 (dez) dias iiteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante. através
de crédito na Conta Bancaria do fomecedor ou através de cheque
16.2. A fatura constara dos servicos efetivamente prestados no periodo. de acordo com 0
quantitativo efetivamente realizado.
16.3. Por ocasiao dos servicos executados o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas) vias
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de Crateus, com endereco a Av. Cel Zezé, 1141, Centro, Crateus — CE, inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n° 07.892036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao: acompanhadas
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das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observ
as condições da proposta
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17.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motiyos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
17.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato. erro de execução, execução imperfeita, mora de execução. inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do an. 87, da Lei n.' 8.666/93. poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por dia de atraso na prestação

dos serviços ou indisponibilidade dele. limitada a l0olo do mesmo valor;
b) de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em

dobro na reincidência:
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado. caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão tempoÉria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminisrração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa. garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III
do item 17.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
17.4 - O valor da multa aplicada deveni ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou depositado.
será automaticamente descontado do pagâmento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5- As sanções previstas nos incisos I II e IV do ilem 17 .2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os obj
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l7.1- O licitante que ensejar 0 retardamento da execucao do certame. nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo. fizer declaracao falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido 0 direito prévio da citacao e da ampla defesa. ficara impedido
de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato c das demais cominacoes legais.
17.2- A Contratada ficara. ainda, sujeita as seguintes penalidades. em caso de inexecucao total ou
parcial do contrato. erro de execucao. execucao imperfeita. mora de execucao. inadimplemento
contratual ou nao veracidade das infonnacoes prestadas, garantida a prévia defesa:
1 - Advenéncia, sancao de que trata 0 inciso l do art. 87. da Lei n.° 8.666/93. podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos scrvicos da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao dc sancao mais grave.
ll — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM. a ser preenchido
de acordo com instrucoes fomecidas pela Contratante):
a) de 1.0% (um por cento) sobre 0 valor contratual total do exercicio. por dia de atraso na prestacao
dos services ou indisponibilidade dele. limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre 0 valor contratual total do exercicio. por infracao a qualquer
clausula ou condiqao do contrato. nao especificada nas demais alineas deste inciso. aplicada em
dobro na reincidéncia:
c) de 5.0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
servico rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correcao nao se efetivar nos 05 (cinco) dias que
se seguirem a data da comunicacao fonnal da rejeicao;
lll - Suspensao temporaria dc Participacao cm licitacao e impedimento de contratar com 0
Municipio de Cratefls, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;
1V - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Pfiblica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracao pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso anterior.
17.3- No processo de aplicacao de penalidades é assegurado 0 direito ao contraditorio e a ampla
defesa. garantida nos prazos de 05 (cinco) dias nteis para as sancoes previstas nos incisos 1, 11 e 111
do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso 1V do mesmo item.
17.4 - O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se 0 valor da multa nao for pago. ou depositado.
sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexisténcia ou insuficiéncia dc crédito da Contratada. o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5— As sancoes previstas nos incisos lll e 1V do item 17.2 supra, poderao ser aplicadas as empresas
que, em razao do contrato objeto desta licitacao: _\
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os Objetiv-o5 da licilacao;
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b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virt
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
17.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
17.7- A licitante adjudicatriria que se recusar, injustificadamente. em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe sení encaminhada, estará sujeita à multa
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de
não vencedoras. venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso.
18.2. Com base no art. 7", § 2" do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. I 5 da Lei n' 8.666, de 2l de junho
de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somenle será exigida para a formalização do contralo ou oulro inslrumenlo
hábir'.
18.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

19.1. A Prefeitura Municipal de Crateús poderá revogar o presente edital e/ou a licitação. por
interesse público. ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em
despacho fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.
19.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este EDITAL,
serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
19.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).
19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.5. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital seÍii competente o Foro
da Comarca de Crateús.
19.6. Cópias do edital e anexos serão fomecidas, nos horários de 08:00 às l2:00 horas, no endereço:
Avenida Edilberto Frota, I 821 , Planalto, Crateús - Ce, Bem como no site do TCE no sitio:
http://municipios.tce.ce.gov.brllicitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateús:
https://www.crateus.ce.gov.brl, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à
disposição para vistas e confeÉncia dos interessados.
19.7. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame. discriminadas nos Anexos

- Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório deverão ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
19.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
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c) sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento ' -=5 fl
de quaisquer tributos.
1'7.6- As sancoes previstas nos incisos 1, ll] e IV do item 17.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
17.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente. em finnar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias iiteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita a multa
de 5.0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis.
por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
17.8 - As sancoes previstas no item 17.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que. apesar dc
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 0 Termo de Contrato. de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

.-_-_-
18.1. O Sistema de Registro de Prccos independe dc previsao orcamentaria. lsso porque nao ha
obrigatoriedade da contratacao, portanto nao ha necessidade de se demonstrar a existéncia de
recurso.
18.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Precos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666. de 21 de junho
de 1993, preceitua: “Na licitaefio para registro de precos nao é necessdrio indicar a dolaeao
orcamentdria, que somente sera exigida para a farmalizacfio do contrato ou outro instrumento
habil".
18.3. As despesas do exercicio subsequente correrao a conta da dotacao consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orcamentario.

F"-fir-="' ' -
19.1. A Prefeitura Municipal de Cratetis podera revogar o presente edital e/ou a licitacao. por
interesse ptiblico. ou ainda anula-la por ilegalidade, de oficio ou por provocacao sempre em
despacho fundamentado, sem que caiba as licitantes quaisquer indenizaeoes ou reclamacoes.
19.2. Os casos omissos e diividas com relacao a presente licitacao, como também a este EDITAL.
serao resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
19.3. A Homologacao do presente procedimento sera de competéncia do(s) Secretario(s) Gestor(es).
19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se 0 dia de inicio de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrario.
19.5. Para dirimir, na esferajudicial, as questoes oriundas do presente edital sera competente o Foro
da Comarca de Crateus.
19.6. Copias do edital e anexos serao fomecidas, nos horarios de 08:00 as 12:00 horas, no endereco:
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Cratefis — Ce, Bem como no site do TCE no sitio:
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateus:
https://www.crateus.ce.gov.br/, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregao a
disposicao para vistas e conferéncia dos interessados.
19.7. Todas as normas inerentes as contratacoes do objeto deste Certame. discriminadas nos Anexos

— Termo de Referéncia e minuta do contrato deste lnstrumento Convocatorio deverao ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboracao de suas propostas.
19.8. No interesse da Administracao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de
indenizacao, fica assegurado a autoridade competente:
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a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte. da presente licitação, dando ciência

aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando

ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

18.10. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua tÔtal

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou

de representante.

Crateús - I I de Março de 2021.
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a) Alterar as condicoes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitacao, dando ciéncia
aos interessados na forma da legislacao vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em pane, a presente licitacao, a qualquer tempo, disto dando
ciéncia aos interessados mediante publicacao na forma da legislaeao vigente.
18.10. Os interessados, ao participarem do pregao, expressam, automaticamente, sua total
concordancia aos termos deste Edital, nao podendo alegar, posteriormente, desinformacao sua ou __
de representante. '7 A .3; . _
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/í)-ANEXO I À AUTORIZAÇÂO

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1- OBJETO:
I.1 - CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLTNICÍPTO OE CRATEÚS _ CE.

2- UNIDADES ADMINISTRÂTIVAS
2.1. Secretaria Municipal da Saúde
2.2. Secretaria Municipal da Educação
2.3. Secretaria Municipal da Assistencia Social
2.4. Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças
2.5. Gabinete do Prefeito

3 - MODALIDADE DA LICITAÇÀO
3.1. Pregão Presencial

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A contratação dos Serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal No 8.666/93 - Lei das
Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei complementar
n'123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei ComplemenÍar 147 de 7 de Agosto de 2014.

5 _ JUSTIFICATIVAS
5.1. DA SECRETARIA DA SAÚDE
5.1.1. A contratação toma-se necessária, haja vista a necessidade de hospedar, de forma
adequada profissionais da área so setor publico, por ocasião de eventos como, palestras.
seminários e outros. através da Prefeitura Municipal de Crateús.

s.2. DA SECRETARTA DA EDUCAÇÃO
5.2.1. O pÍesente serviço se faz necessário em razão dos eventos constantes no calendário das
atividades culturais do municipio, e os grandes eventos a serem realizados. onde a
administração municipal e a secretaria da educação necessitam de recepcionar e hospedar
autoridades e artistas bem como seus convidados, o que o toma essencial esse serviço.

5.3. DA SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL
5.3.1. Justifica-se em razão da necessidade de acomodação, por ocasião de futuras e eventuais
visitas de técnicos (as) da tírea da assistência social para realização de assistência junto a
secretaria de Assistencia Social de Crateús.

5.4. DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÁO DAS FINANÇAS
5.4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade de serviços hoteleiros, que tem poÍ '
finalidade a hospedagem para convidados ohciais, autoridades e palestratntes, para atender as
diversas demandas que surgem anualmente, permitindo dessa forma, a realização de eventos
programados ou eventuais de uma importância para as atividades da Secretaria do Planejamento
e Gestâo das Finanças deste município 
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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1 - OBJETO: _
1.1 - CONTRATACAO DE SERVIQOS DE HOSPEDAGEM PARA ATENQER As
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEUS - cs.
2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1. Secretaria Municipal da Sailde
2.2. Secretaria Municipal da Educacao
2.3. Secretaria Municipal da Assistencia Social
2.4. Secretaria Municipal do Planejamento e Gestao das Financas
2.5. Gabinete do Prefeito

3 - MODALIDADE DA LICITACAO
3.1. Pregao Presencial

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A contratacao dos Servicos tem amparo legal disposto na Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das
Licitacoes Ptiblicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar
n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

5 — JUSTIFICATIVAS
5.1. DA SECRETARIA DA sAt'JDE
5.1.1. A contratacao toma-se necessaria, haja vista a necessidade de hospedar, de forma
adequada profissionais da area so setor publico, por ocasiao de eventos como. palestras.
seminarios e outros. através da Prefeitura Municipal de Cratefis.

5.2. DA SECRETARIA DA EDucA¢A0
5.2.1. O presente servico se faz necessario em razao dos eventos constantes no calendario das
atividades culturais do municipio, e os grandes eventos a serem realizados. onde a
administracao municipal e a secretaria da educacao necessitam de recepcionar e hospedar
autoridades e artistas bem como seus convidados, 0 que o toma essencial esse servico.

5.3. DA SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL
5.3.1. Justifica—se em razao da necessidade de acomodaeao, por ocasiao de futuras e eventuais
visitas de técnicos (as) da area da assisténcia social para realizacao de assisténcia junto a
secretaria de Assistencia Social de Crateus.

5.4. DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANCAS
5.4. 1. A presente licitacao justifica-se na necessidade de servicos hoteleiros. que tem por
finalidade a hospedagem para convidados oficiais, autoridades e palestratntes, para atender as
diversas demandas que surgem anualmente, perrnitindo dessa forma, a realizacao de eventos
programados ou eventuais de uma importancia para as atividades da Secretaria do Planejamento
e Gestao das Financas deste municipio. / _
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5.5. DO GABINETE DO PREFEITO
5.5.1. A Administração Municipal através do Gabinete do Prefeito, necessita
Serviço de Hospedagem, objeto desta licitação, para atender às necessidade
administrativa, para a hospedagem de pessoas na recepção de autoridades e
pessoas em realização de eventos realizados pela Administraçào.

da
s dessa unidade
hospedagem de

5.6. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.6.1. Quanto à adoção do Pregão Presencial, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição
de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente defrnidos pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado", conforme preceitua o art. 1', parágrafo único da Lei n" 70.520/2002.
5.6.2. Os serviços, do objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de serviços comuns, de
que trata a Lei n" 10.52012002, por possuírem padrões de desempeúo e características gerais
e específicas usualmente encontradas no mercado.
5.6.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão Presencial, por
ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances característica da modalidade. culminando
invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratação com valores
conforme a realidade de mercado.

s.7. DA ADOÇAO AO REGISTRO DE PREÇOS
5.7.1.4 adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e IV do artigo 3'do
Decreto no 7.892 de 23 dejaneiro de 2013 alterado pelo Decreto n'9.488, de 30 de agosto de
2018, pois os serviços a serão contratados ao longo do ano de acordo com a demanda necessária,
de maneira que não e possível definir previamente o quantitativo exato a ser executado.
5.7.2. As quantidades previstas no pÍesente termo de referencia são estimativas máximas. para
um período da assinatura da ata, e esta administração municipal se reserva o direito de contratar
em cada item, quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial. integral ou abster-se de
contratar algum item especificado.

6. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1. MENOR PR[,ÇO POR ITEM

7. DA ESPECTFTCAÇAO DOS SERVrÇOS

GO \iEIMFÁBIo
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ITE]!I ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS UND
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

I

60615 - DIARIA EM
APARTAMENTO SIMPLES:
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM,
DIAzuA EM APARTAMENTO
SIMPLES, EQUIPADO COM NO
MINIMO UM BANHEIRO, AR
CONDICIONADO, TELEVISOR,
MOBILIARIO USUAL E CAFÉ DA
MANHÃ INCLUSO.

D]ARIA 1460 RS 103,00
RS

r 50.3 80,00
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5 5 DO GABINETE DO PREFEITO “* ¢\.
5.5.1. A Administracao Municipal através do Gabinete do Prefeito, necessita da Prestacao de
Servico de Hospedagem, objeto desta licitacao, para atender as necessidades dessa umdade
administrativa, para a hospedagem de pessoas na recepcao dc autoridades e hospedagem de
pessoas em realizaoao de eventos realizados pela Administracao

5 6 DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5 6 1 Quanto a adocao do Pregao Presencial tem se que e a modahdade dc hcltacao aqulsicao
dc bens e servicos comuns, assim entendidos aqueles ‘cujos padroes de desempenl1o e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificacoes usuais do
mercado”, conforme preceitua 0 art. 1°, paragrafo umco da Lei n 10 520/2002
5 6 2 Os servicos, do objeto desta licitacao, enquadram-se na categona de serv1cos comuns, de
que trata a Lei n° 10.520/2002, por possuirem padroes de desempenho e caracteristicas gerais
e especificas usualmente encontradas no mercado
5 6 3 Isto posto, é cabivel entao a utilizaeao da licitacao na modalidade Pregao Presencial por
ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances caractenstica da modalidade. culminando
lnvarlavelmente para obtencao de proposta mais V31'11lEl_]0SEl e a contratacao com valores
conforme a realidade de mercado.

5 7 DA ADOCAO A0 REGISTRO DE PRECOS
5 7 1 A adocao do SRP justifica-se nas hipoteses previstas nos incisos I II, e IV do art]go 3° do
Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n 9 488 dc 30 de agosto de
2018, pois os servicos a serao contxatados ao longo do ano de acordo com a demanda necessaria,

{,5. /Aisn_|\ nlllqta
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" dde maneira que nao e possivel definir previamente 0 quantitatlvo exato a ser executa o
5 7 2 As quantidades previstas no presente termo de referencta sao estimattvas maximas. para
um periodo da assinatura da ata, e esta admimstracao mtunclpal se reserva 0 direito de contratar
em cada item, quantitativo que julgar necessano, podendo ser parcial integral ou abster-se dc
contratar algum item especificado.

6 DO JULGAMENTO DA LICITACAO
6 1 MENOR PRECO POR ITEM

7 DA ESPECIFICACAO DOS SERVICOS

ESPECIFICACAO Dos SERVICOS
60615 -— DIARIA EM
APARTAMENTO SIMPLES:
SERVICO DE HOSPEDAGEM,
DIARIA EM APARTAMENTO
SIMPLES, EQUIPADO COM NO
MINIMO UM BANHEIRO, AR
CONDICIONADO, TELEVISOR,
MOBILIARIO USUAL E CAFE DA
MANHA INCLUSO.

F/1B1OGOME©‘9L1VE1RA
PREGOEIRD

VALOR VALOR
UN” QNTD UNITARIO| TOTAL

DIARIA 1460 R$ 103,00 150 380,00
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8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 . o sistema de Registro de Pregos independe de previsão orçamentiíria. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso.
8.2. Com base no art. 7', § 2' do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no arr. 15 da Lei n" 8.666, de2l de juúo
de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a tloração
orçamenlaria, que somente serri exigida para aformalização do conÍrato o,t outro inslrumento
hábt'.
8.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

9 - REFERENCIAL DE PREÇOS
9.1- O preço de referência fora estimado com base no valor médio obtido através das cotações
de preços anexas a este processo. O valor global estii estimado em R$ 355.510,00 (tÍezentos e
cinquenta e cinco mil e quinhentos e dez reais).

IO. OS DOCUMEN
IO.I. HABILITACÃ

TOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
O IARIDICA:

10.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresar
10. I .2. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
10.I.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresiirias e. no caso de sociedades por
ações. acompaúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a maÍrlz-.
10.1.4. INSCRIÇÁO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no CaÍório
onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

FÁBI) G )-l
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60616 _ DIARIA EM
APARTAMENTO DUPLO: SERvtÇO
DE HOSPEDAGEM. DIARIA EM
APARTAMENTO DUPLO.
EQUIPADO COM NO MINIMO UM
BANHEIRO, AR CONDICIONADO,
TELEVISOR, MOBILIARIO USUAL E
CAFE DA MANHA INCLUSO

DIARIA 1460 R$ 140,50

Valor total RS 3 55.510,00 (trezentos e cinquenta e

cinco mil e quinhentos e dez reais)

PREGOEIRO
CPt: 027.066.703-20

PorEria No 015.01.01/2021
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APARTAMENTO DUPLO: SERVICO 1
DE HOSPEDAGEM, DIARIA EM
APARTAMENTO DUPLO. RS

2 EQUIPADO COM NO MINIMO UM DMRIA M60 1 R$'4°"5° l205.130,o0
BANHEIRO, AR CONDICIONADO,
TELEVISOR, MOBILIARIO USUAL E
CAFE DA MANHA mctuso

\-¢

\-r

Valor total R$ 355.510,00 (trezentos e cinquenta e
_cinco mil e tluinhentos e dez reais) _

s. DoTA<;Ao ORCAMENTARIA
8.1. O Sistema de Registro de Preeos independe de previsao orcamentaria. lsso porque nao ha
obrigatoriedade da contratacao, portanto nao ha necessidade de se demonstrar a existéncia dc
recurso.
8.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema dc Registro de Precos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, preceitua: “Na licitaeao para registro de preeos nao é necessdrio indicar a dotagsao
orcamentciria, que somente sera exigida para afinmalizagrcio do contrato on outro instrumento
habil".
8.3. As despesas do exercicio subsequente correrao a conta da dotacao consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito oroamentario.

9 - REFERENCIAL DE PRECOS
9.1- O preco de referéncia fora estimado com base no valor médio obtido através das cotacoes
de precos anexas a este processo. O valor global esta estimado em R$ 355.510,00 (trezentos e
cinquenta e cinco mil e quinhentos e dez reais).

10. OS DOCUMENTOS DE HABILITACAO CONSISTIRAO DE:
10.1. HABILITA c/1'0 .IURfDIC/1;
10.1.1. Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro poblico dc
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro poblico de empresa mercantil
da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresarias e. no caso de sociedades por
acoes. acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro da Junta onde opera com
averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro
no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartorio
onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
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10. l .6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR tN
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n" 128/2008. devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,
por melo do sitio uu'*-.oortal doem reendedor.sov.b
OBS: Os documentos listados acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA:
10.2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10'2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Federal deverá ser Í'eita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributririos Federais e à Divida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da portaria Conjunta
RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser Í'eita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser lbita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
10.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

10.3- QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA:
10.3.1 . Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
executados, obrigatoriamente peÍinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida
por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisÍàção
de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e
assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com flrma
recoúecida em cartório do declarante, estando às informações sujeitas à conferência pelo
Pregoeiro ou quem este indicar
10.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica
instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado faz
vinculação.

I0.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício Íiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Dirário - estes
termos devidamente registrados na Junta comercial - constando ainda, no balanço. o número
do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
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10.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR lNDl\~"lDl_?AL "- U’
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,
por meio do sitio vmwv,portaldoempreendedor.gov.by:
OBS: Os documentos listados acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrieao no Cadastro Nacional dc Pessoas Juridicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. se houver.
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b A ' d 'd d 1) comprovacao e regulan a e para com a Fazenda Estadua devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova de situacao regular perante 0 Fundo de Garantia por Tempo dc Servico — FGTS,
através dc Certificado dc Regularidade de Situacao — CRS;
10.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa
de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

1o.3- QUALIFICACAO TECNICA:
10.3.1. Apresentacao de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de servicos
executados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitacao, expedida
por entidade publica ou privada, usuaria do servico em questao, comprovando a plena satisfacao
de sua execucao. Somente serao considerados validos os atestados com timbre da entidade
expedidora e com identificacao do nome completo do emitente. O atestado devera ser datado e
assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com firma
reconhecida em cartorio do declarante, estando as informacoes sujeitas a conferéncia pelo
Pregoeiro ou quem este indicar
10.3.2. Podera, facultativarnente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
instrumento de nota fiscal/contrato de prestacao de servico respectivos ao qual 0 atestado faz
vinculacao.

- A
10.4. QUALIFICACAO ECONOMICO FINANCEIRA:
10.4.1. Balaneo patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE) do liltimo exercicio fiscal,
ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e dc encerramento do Livro Diaiio - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanco. o ntimero
do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja
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adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador res
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
10.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçôes
ConÉbeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)
do último exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de aberhra e de encerramento do Livro Diário
do qual foi extraido.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n". 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oÍicial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresiíria, deverá sujeitar-se às
normas Íixadas para as sociedades empresá,rias.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abenura. devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio
da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional eqúvalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão ''na forma da lei'' constante no item 10.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originrírias do Liwo Diário devidamente formalizado e registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentáJo na 'forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da leí' constante no item 10.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de aberhrra e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2'do
Decreto N" 9.555. de 6 de novembro de 2018);
OBS. A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas nào sujeiÍas oo Registro do
Comércio. poderá serfeita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped. insÍituído pelo
Decreto n" 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio da apresentaÇão de escriÍuraÇão contáhil
digital, na forma estabelecida pela Secretariq da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1" do Decreto N'9.555, de 6 de noyembro de 2018).
10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.
10.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
l42ol2\l3 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração DigiÍal SPED.
Para maiores informações, verificar o site lwwv'.receitu.gov br, no link SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado
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adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsax-‘e1. sendo vedada
sua substituieao por balancetes ou balaneos provisorios, podendo ser alualizados pur indices
oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentaeéio da proposta;
10.4.1.1. Serao considerados como na fonna da Lei, 0 Balaneo Patrimonial e Demonstraeoes
Contzibeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geralz Balanqo patrimonial e demonstraeoes contabeis (DRE)
do filtimo exercicio fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario
do qual foi extraido.
b) Sociedades empreszirias, especificamente no caso dc sociedades anonimas regidas pela
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autentieados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme 0 lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulaefio editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoasjuridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as
normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas é menos de um an0: deverao apresentar demonstrativo do
Balango de Abertura. devidamente registrados ou autenticados na JLmta Comercial do domicilio
da Licitante, acompanhado dos tennos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sécio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao "na forma da lei” constante no item 10.4.1, no minimo:
balaneo patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de
abertura e encerramento).
10.4.3. As copias deverfio ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Piiblico de Escrituragaio Digital - SPED podera
apresenta-l0 na ‘forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressfio “naforma da lei” constante no item 10.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanqo Patrimonial;
b) DRE — Demonstraeao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituragzio contabil digital (Para efeito 0 que determina 0 Arr. 2° do
Decreto N" 9.555. de 6 de novembro de 2018);
OBS." A autenticagriio de livros Conldbeis das pessoas juridicas ndo sujeitas a0 Registro do
Comércio. poderd serfeita pelo Sistema Priblico de Escrituraeiio Digital - Sped. insriruido pelo
Decreto n° 6. O22, de 22 dejaneiro de 200 7. por meio da apresenmqcio de escriiuraqcio conrdbil
digital, na forma eslabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Minisrério da
Fazenda. (Arr. 1"d0 Decreto N“ 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cépias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.4.7. A Escrituraeéio Digital devera estar de acordo com as Instrugtoes Nonnativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Pziblico de Escrituragiio Digital — SPED.
Para maiores informagrfies, verificar 0 site www.receilu.g0v,br, no link SPED. Ficando a
exigéncia de apresentaeao do Balaneo Patrimonial do liltimo exercicio social, a ser apresentado
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no prazo que determina o art. 5'das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determi
a Jurisprudência no Acórdâo TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessária a atualizzção do balanço, deverá ser apresentado. juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo conespondente.
10.4.9. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA ou RECUPERAÇÂO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, dentro do prazo de validade;
10.4.10. Fica dispensado da apresentação das exigências previstas nos itens 10.4.1 a 10.1.7
deste tópico a figura do Microempreendedor Individuol (MEI), devendo comprovar e
aPresentar as demais exigências.

10.s. oUTRAS EXGÊNCTAS pARÀ HABTLTTAÇÃO:
10.5. I . Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999.
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso )O(XIII, do artigo 70, da Constituição Federal.
não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. nem
emprega menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a
paÍtir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do
serviço a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no
edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os terÍnos do edital e seus anexos:
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32. §2..
da Lei n.'8.666193);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver
sido emitida no máximo até 30 (trinra) dias antes da data do início da disputa.
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria naÍutez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futüo contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

10.6. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÁO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar rf 123106, as MEI. ME e EPP.
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital. mesmo que esta apresente alguma
restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro (a), nos termos do § 1.,
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. 12312006, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou paÍcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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no prazo que determina 0 art. 5° das Instrueoes Normativas da RFB, bem como 0 que determina
a Jurisprudéncia no Acordfio TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessaria a atualizaeao do balaneo, devera ser apresentado, juntamente com 0s
documentos em apreeo, 0 memorial de calculo correspondente.
10.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
10.4.10. Fica dispensado da apresentaeiio das exigéncias previstas nos itens 10.4.1 a 10.-I. 7
deste tapico a figura do Microempreendedor Individual (MEI). devendo comprovar e
apresentar as demais exigéncias.

10.5. OUTRAS EXIGEINCIAS PARA HABILITACAO:
10.5.1. Declaraeiio de que:
a) Declaraeao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°. da Constituieao Federal.
nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condieao de aprendiz. a
partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaraeao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminaeao do
servieo a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no
edital;
c) Declaraeao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaraeao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitaeao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32. §2°.
da Lei n.° 8.666/93);
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que tiver
sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data do inicio da disputa.
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial. exceto aqueles documentos
que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso 0 licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante desta
licitaeao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentaeao de ambos os
estabelecimentos.

10.6. OBSERVACGES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI. ME e EPP.
deverao apresentar toda a documentaeao exigida no Edital. mesmo que esta apresente alguma
restrieao com relaeao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrieiio com relaeao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado as
MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias ilteis para a sua regularizaeao, prorrogavel por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro (a), nos tennos do § 1°,
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial
correspondera ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regularizaeao da documentaeiio, pagamento ou parcelamento do débito, e emissfio de eventuais
certidoes negativas ou positivas com efeito dc certidao negativa.
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b) A não regularização da documentação no prívo previsto acima implicará na
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào,
para contratação, ou revogar a licitação.

TT. VÀLIDADE E DA VIGÊNCIA
1 l 1 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até 3 1 de dezembro de 2021 .

12. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Conforme clausula 8' da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

13. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE
1 3.1 . Conforme clausula 9" da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

14. SANÇOES ADMINISTRATIVAS
14.1. Conforme clausula 10" da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

15. DA FORMALTZAÇ^O DO CONTRATO
15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do
respectivo CONTRATO, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada
pela Secretária Ordenadora de Despes4 e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos
da Lei n.'8.666193, da Lei n." 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.
15. I .l . Integra o presente instnrmento a minuta do contÍato a ser celebrada.
15.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável.
deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato.
15.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus convocará o
licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmará o compromisso para futura
contratação entÍe as partes, pelo prazo previsto.
15.2.1. O Licitante Vencedor Íerá o ptazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante VencedoÍ durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE CRATEUS-CE.
15.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicagão das penalidades previstas neste
Edital.
15.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no pr.vo estabelecido é facultado à
administração municipal convocaÍ os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Canas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
15.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o
qúnto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
15.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e
65 da Lei n.' 8.666/93.
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b) A nao regularizacao da documentaeao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaeao,
para contratacao, ou revogar a licitagao.

ll. VALIDADE E DA VIGENCIA
11.1 - O Contrato resultante da presente Licitaeao teré vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade até 31 de dezembro de 2021.

12. DAS OBRIGACDES DA CONTRATADA
12.1. Conforme clausula 8’ da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

13. DAS OBRIGACOES D0 CONTRATANTE
13.1. Conforme clausula 9“ da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

14. SANCOES ADMINISTRATIVAS
14.1. Conforme clausula 10“ da minuta do contrato, mencionada neste tenno de referéncia

15. DA FORMALIZACAO no CONTRATO
15.1. As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serfio formalizadas mediante lavratura do
respectivo CONTRATO, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria Gestora, representada
pela Secretaria Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observara os termos
da Lei n.° 8.666/93. da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
15.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
15.1.2. Os licitantes além das obrigacoes resultantes da observancia da Legislacao aplicavel,
deverao obedecer as disposieoes elencadas no Contrato.
15.2. Homologada a licitacfio pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus convocara 0
licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmara 0 compromisso para fiitura
contratacao entre as partes, pelo prazo previsto.
15.2.1. O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 (cinco) dias Liteis, contado a partir da
convocacao, para subscrever o Contrato. Este prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo MUNIC1PIO DE CRATEUS-CE.
15.2.2. A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de nao formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a aplicacao das penalidades previstas neste
Edital.
15.2.3. Se 0 licitante vencedor nao assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado a
administracao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificaeao final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a obtencao
de melhores precos, preservado 0 interesse publico e respeitados os valores estimados para a
contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referéncia.
15.3. Incumbira a administracao providenciar a publicaeao do extrato do Contrato nos quadros
de aviso dos orgaos publicos municipais, na forma prevista na Lei Organica Municipal, até o
quinto dia 1'1ti1 do més subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotara com
relaefio aos possiveis termos aditivos.
15.4. O Contrato so podera ser alterado em confonnidade com 0 disposto nos artigos, 57, 58 e
65 da Lei Il.° sass/93.
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15.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas me
pactuadas. os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessári
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n." 8.666193 e alterações
posteriores, afé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no ContÍato.
15.6. O Contrato produzirá seusjurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
até 3 1 de Dezembro de 2021 .

16. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N"

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO APREFEITURA MUNICIPAL
DE CRÂTEUS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MTINICÍPIO DE CRATEúS - CE, pessoa jurídica de direiro
público intemo, inscrita no cNPJ/MF sob o n" 07.982.036/0001-67. com sede de sua prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé I 141 - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria de
X»O«XXXX, neste ato representada pelo respectivo Secretiirio Sr........., aqui denominada
de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscrita no
CNPJ/MF sob o no neste ato representada pelo(a) Sr(a) portador (a) do
CPF^,ÍF tro ................, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO T'UNDAMENTO LEGAL:
1.1 . Processo de Licitação. na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no / . em
conformidade com a Lei Federal N' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da
Lei Federal no 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n" 123 de 14 de Dezembro de 2006.
Lei Complementu 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGT]NDA. DO OBJETO:
2.1 . Constirui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MLINICÍPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de
Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3. I . O valor global da presente avença e de R$
em conformidade com a execução dos serviços prestados no período Íespectivo, de acordo com
as notas fiscais/faturas devidamente at
Certidões do INSS e FGTS. todas aruali

. a ser pago
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zadas.
lo Gestor da despesa, acompanhadas das

á
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15.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesrnas ciundiefiés
pactuadas. os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem necessarins. a critério da
administraeao pliblica. respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alteracoes
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor maximo consignado no Contrato.
15.6. O Contrato produzira seus juridicos e Iegais efeitos a partir data de sua assinatura e vigera
até 31 de Dezembro de 2021.

16. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ..................

CONTRATO QUE ENTRE s1 CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA E no OUTRO LADO A
EMPRESA , PARA 0 FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, 0 MUNIC1PIO DE CRATEUS - CE, pessoa juridica de direito
pliblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.982.036/0001-67. com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateus/CE, através da Secretaria de
 ,neste ato representada pelo respectivo Secretario Sr....... aqui denominada
de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ......... estabelecida na ........ .., inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° neste ato representada pe1o(a) Sr(a) ............. .. ponador (a) do
CPF/MF n° .............. .., apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si 0 presente
TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condieoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitaeao. na modalidade Pregao Presencial tombado sob 0 n° _ / _. em
confonnidade com a Lei Federal N” 8.666/93 - Lei das Licitacoes Pfiblicas, c/c os termos da
Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006.
Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATACAO DE SERVICOS DE
HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARJAS
DO MUN1C1PlO DE CRATEUS — CE, tudo conforme especificaeoes contidas no Termo de
Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime sera de execucao indireta com empreitada por preeo unitario.

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3 . 1. O valor global da presente avenea é de R$ '1 '1. a ser pago
em confonnidade com a execucao dos servieos prestados no periodo respectivo, de acordo com
as notas fiscais/faturas devidamente atr.:stad_ " clo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidoes do INSS e FGTS, todas atualizadas.
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doie),. I
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio 

t 
.

Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do aj ustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do píncipe, configurando álea econômica extraordiniiLria e extracontratual. poderá. mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribüção da Administração para a justa remuneraçâo do serviço prestado. objetivando a
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II.
"d" da Lei Federal n.' 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressq fica subentendido que, no valor pago pelo
contÍatante, estão incluidas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRÂTUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paíir de sua assinatura. tendo
validade até 3l de Dezembro de 2021 .

CLÁUSULA QUINTA-DA ExECUÇÃo DoS SERVIÇoS:
5.1 . A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante.
devendo os mesmos serem executados de acordo com os pravos e especiÍicações contidas na
Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal competente

CLAUSULA SIXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contrataçôes que poderão advir desta licitação
correrão á conta de Íecursos especificos consignados no respectivo Orçamento, nas Dotação
Orçamentária no:

Elemento de Despesa: no

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1 . O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa" em até I 0 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante,
atÍavés de crédito na Conta Banciíria do fomecedor ou através de cheque
7.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
7.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zeze, 1141, Centro, Crateús - CE.
inscrito no CNPJMF sob o no 07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentaÇào:
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta

CLÁUSULA oITAvA -DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
8.1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências
durante a execução deste contrato, dos bens adquiridos;
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\.3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doie). ._ 55' *~1

~ .-. Lmeses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado 0 indice [GP M da Fundaeao Getnlio
Vargas. I
3.3. REEQUILIBRIO ECONDMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou
impeditivos da execueao do aj ustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando alea economica extraordinaria e extracontratual. podera. mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaqao e termo aditivo, ser
restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuieao da Administracao para a justa remuneracao do servico prestado. objetivando a
manutencao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll.
“d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaracao expressa, fica subentendido que. no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacéio tera vigéncia a partir de sua assinatura. tendo
validade até 31 de Dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA — DA EXECUCAO DOS SERVICOS:
5.1. A realizacao dos servicos sera de acordo com as solicitaeoes requisitadas pela Contratante.
devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e especificaeoes contidas na
Ordem de Servicos emitida pela Secretaria Municipal competente

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir desta licitacao
correrao a conta de recursos especificos consignados no respectivo Oreamento, nas Dotacao
Oreamentaria n°: .
Elemento de Despesa: n° .

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento dos servicos prestados sera efetuado, a cada etapa. em até 10 (dez) dias uteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante,
através de crédito na Conta Bancaria do fomecedor ou através de cheque
7.2. A fatura constara dos servieos efetivamente prestados no periodo. de acordo com 0
quantitativo efetivamente realizado.
7.3. Por ocasiao dos servicos executados 0 contratado devera apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateus, com endereco a Av. Cel Zezé, 1141, Centro. Crateus — CE.
inscrito no CNPJ/MF sob 0 n° 07.892036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao:
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor. todas
atualizadas, observadas as condieoes da proposta

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACDES DA CONTRATADA:
8.1- Designar. por escrito, o funcionario responsavel para resolueao de eventuais ocorréncias
durante a execueao deste contrato, dos bens adquiridos;
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8.2- Zelu pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recuÍsos materiaiS
humanos necessários.
8.3-Arcar com todas as despesas diÍetas e indiretas relacionadas com a execução do contrato,
tais como transportes, frete, carga e descarga etc.
8.4- Cumprir as posturas do Município e as disposiçôes legais estaduais e federais que
interfiram na execução do contrato;
8.5-Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;
8.6-Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que
possa afetar a execução do contrato;
8.7-Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nào
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;
8.8- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributilLrios.
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 7l da Lei Federal no 8.666193;
8.9- Atender prontamente qualquer reclamação, exigênci4 ou observação realizadas pela
CONTRATANTE;
8.10- os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão
considerados como inadimplemento contratual;
8.1 l- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitaçào,
até O5(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega. explicitadas as razôes
e devidamente fundamentadas.

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE:
9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-
a:

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do
fomecimento e o cumprimento dos prazos;
9.1 .2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade na entrega dos produtos
objeto deste contrato;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratada a execução do objeto contratual;
9.1 .4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;
9.1 .5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos. devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados.
prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:
l0.l - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiveÍ a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contÍatar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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8.2- Zelar pela fiel execueao deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais‘ é
humanos necessérios.
8.3-Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execucao do contrato.
tais como transportes, frete, carga e descarga etc.
8-4- Cumprir as posturas do Mtmicipio e as disposieoes legais estaduais e federais que
interfiram na execucao do contrato;
8.5-Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigacoes
assumidas, todas as condicoes de habilitaeao e qualificaeao exigidas na licitacao indicada no
preambulo deste termo;
8.6-Dar ciéncia imediata e por escrito a CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que
possa afetar a execucao do contrato;
8.7-Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execucao do contrato. nao
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizacfio do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;
8.8- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e tributarios.
resultantes da execueao deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93;
8.9- Atender prontamente qualquer reclamaeao, exigéncia, ou observacao realizadas pela
CONTRATANTE;
8.10- Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que notificado
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente. nao serao
considerados como inadimplemento contratual;
8.1 1- Os pedidos de prorrogacao de prazo de entrega serao dirigidos a Comissao de Licilaeao,
até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega. explicitadas as razoes
e devidamente fundamentadas.

CLAUSULAS NONA — DAS OBRIGACDES DA CONTRATANTE:
9.1. Além das obrigacoes constantes em clausulas do Edital de Licitaeao e seus anexos. em
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitacoes. a contratante obrigar-se-
a:
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realizacao do
fomecimento e o cumprimento dos prazos;
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos
objeto deste contrato;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratada a execueao do objeto contratual;
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condieoes estabelecidas neste instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;
9.1.5. Assegurar 0 livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessaria a prestaeao dos servicos licitados.
prestando-lhes todas as informaeoes e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMA - DAS sAN¢oEs=
10. 1- O licitante que ensejar o retardamento da execucao do certarne, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execueao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa, ficara
impedido de licitar e contratar com a Administraeao, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das mul
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada hcará, ainda, sujeita à seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execugão imperfeit4 mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acaÍÍetar tÍanstomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,07o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 2,0Yo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rej eitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contatar com o
Município de Crateús, poÍ pÍazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, seÍá automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da ContÍatada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encaÍgos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por pÍaticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
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reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas
previstas no edital e no tenno de contrato e das demais cominaeoes legais.
10.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro de execueao, execucao imperfeita, mora de execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das infonnacoes prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Adverténcia, sancfio de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitaeao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos servicos da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de saneao mais grave.
II - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser
preenchido de acordo com instrucoes fomecidas pela Contratante):
a) de l,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na
prestaeao dos servicos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracfio a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer servieo rej eitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
III - Suspensao temporaria de participacfio em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaracfio de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistracao Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitacfio perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administraciio pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da saneao aplicada com
base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicaoao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as saneoes previstas nos incisos I, II
e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancfio prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso.Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As saneoes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
c) sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer t1-ibutos.
10.6- As saneoes previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
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juntamente com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado à9
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita
à multa de 5,07o (cinco por cento) do valoÍ total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
1 1 .l . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REsCIsÃo
I 2.1 . A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisâo com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam recoúecidos os

direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante artoização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreÍa as consequências previstas
no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÂO DO CONTRÂTO:
13.1. A execuçào do conüato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretiirio(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato. no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n' 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de CRATEUS é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
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juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessadoino
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis. ‘
10.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notificaeao que lhe sera encaminhada, estara sujeita
£1 multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
l0.8- As saneoes previstas no item 10.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que. apesar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 0 Termo de Contrato. de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecuciio total ou parcial do contrato, 0 qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os
direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e cscrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizaeao escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniéncia
da Administracfio;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso l do art. 78 acarreta as consequéncias previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com 0 estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera
ser efetivada por extrato, no orgfio de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel
para sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca dc CRATEUS é o competente para dirimir questoes decorrentes da
execueao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
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15.2. Declaram as partes que este contÍato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateús - CE.

urriceÍ

CRATEUS-CE,_de_de . 'ft?

Secretário (a) Municipal de _
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

\-2

CPF:

CPF:

Fl,BtoG OUVEIBA
PREGOEIRO
CPF: 027.066-703-20
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15.2. Declaram a
exclusiva de acordo entre elas c
testemunhas firmadas. Crateus - CE.
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ANEXO I AO CONTRATO _ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS s[Li:
CnPROCESSO:

CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Ltiza Aure
Secretária Municipal da Educação

Ordenador de Despesas

S elxelra

Prefeito

F lgue iredo
Secretrlria Muni al da Assistencia Social

Ordenador de Despesas da Secretaria da Saúde

.'-)
a^-ÀJ \ \-/]

lvelra
lanej amento

FÁBDGOM M
PREGOEIBO
CPF: 027.066.703.20

Poíhria iio 015 01.01/2021

ITEM ESPECIFICAÇOES UND QNTD
vR.

UNIT.
VR.

TOTAL

Valor Total R$ (xxxxxxx)

e Gestão F
a

OE

Far€ndo UsiE Por Yoc

Crateús - Ce, 05 de Março de 2021.
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ANEXO I AO CONTRATO — ES

PROCESSO:
CONTRATO N“
EMPRESA:
CNPJ:
ENDERECO:

PECIFICACAO nos sERvI(;os

l ITEM l ESPECIFICACOES C VR. VR.ND TQNTD UN“

1
TOTAL

1
l Valor Total R$ (xxxxxxx)

\.-

Crateus — Ce, 05 de Marco de 2021.

_ I

E tmtt-I-tibia’
Luiza Aurel . a s eixeira Franc . . Isa e Iguelredo

Secretaria Municipal da Educaeao S ' ' ' ‘ ' ' 'ecretana Mumc al da Assistencia Social

"\ '5 ~/- /-'rE‘¢5'
Lourismar Oliveira C nes Thiago Viana Da Silva

“"""Urde1Iador dc D " ' 'espesas do Gabinete do Prefeito Ordenador d

/w - '*
_ _ _ C:l_,\.) \. 2 _____V
Davi Bezerra de-Oliveira

Ordenador de Despesas da.Secrelaria do
e Gestao das Financas

e Despesas da Secretaria da Saude

"Planej amento

FABIO eomssgdwsrm
P R E G 0 E I R 0
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ANEXO II

Prezados Senhores,

ObJeto: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO PE CRATEÚS CE

VALORGLOBAL: R$ _( POREXTENSO).
VALIDADEDAPROPOSTA: ( )DIÀS.

o Q licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações
contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

FÁB r0 G0 RA

PBE G 0El
CPF: 021 066.703 .20

0

ITEM ESPECIFICAÇAO QTDE UNID
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

Valor Total RS XXXXXXXXXXXXX

Proponente (Razão Social): Endereço Comercial : (Rua/Cidade/UF/CEP)
CNPJ: CGF
Banco: Agência: Conta Corrente:
Fone/Fax: E-mail:

RG n":
DADOS DO
Nome: CPF n':
Cargo/Função:

Porúria N" 015.01.0 112021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local e Data
À Prefeitura Municipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Crateús -Ce

Apresentamos à Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo. referente ao
PREGÃO PRESENCIAL N" 001i2021 FG, com abeÉura no dia ........... de ........... de ........, às

_:_ horas. Hoúrio local, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste
processo.

Nome do Representante Legal
CPF n'

Fone:

PREFEITURADEI.- _ llCRATEUS “"'IIIIIII !mpFaunM 1.“ HM a.lIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIEEEEE ~»E»==~
-E.‘

/Q5---H 6*
7"-1'

" ‘E11:ANEXO II " ‘"7"--
'§.'Fi£7“s

A-isF3 xtliéMODELO DE PROPOSTA DE PRECOS -
(Carta de Apresentaefio)

Local e Data
A Prefeitura Municipal de Cratelis
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitacoes do Municipio de Cratetls -Ce

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta dc precos, conforme planilha em anexo. referente ao
PREGAO PRESENCIAL N“ 001/2021 FG, com abertura no dia ......... .. de ........... de ...... .., as
_:_ horas, Horario local, conforme especificacoes constantes do anexo 1. parte integrante deste
processo.

Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE

- VALOR VALORITEM E PES CIFICACA0 E l UNID l UNITARIO TOTALO \-lU

| Valor Total R$ xxxxxxxxxxxxx

VALOR GLOBAL: R$ 1 POR EXTENSO).
VALIDADE DA PROPOSTA: ( ) DIAS.

0 O licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitacao e cumprira todas as obrigacoes
contidas no Anexo I — Termo de Referéncia deste Edital.

Ill.-l.lll"_r_ls_I_lA EMPRESA*
Proponente (Ram Social): 1 Enderego Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) _
CNPJ: 1 CGF:
Banco: | Agencia: l Conta Con'ente:
Fone/Fax: E __ _l_E_-mail: _____ __
I)Al>os no RESPflHSa*EEL=-Fina-_AssHltATURa nE c_tll~lTRATo-
Nome: RG n°: lCl’F n°:
Cargo/Funeaoz _ _l Fone: 5 _

Nome do Representante Legal
CPF n° -

Tn
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MODFT,OS DE DFCI

ITEM l) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

(NOME E QUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório
N.'001/2021 FG, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, o seguinte: (l) que dá ciência
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a
serem ofeÍados no presente cename licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos
requisitos constantes neste edital.

..............(cE), ..... de de 20

DECLARANTE

FÁBIO
RA

PR
CPF 0?7

E

PoÍtaria N00

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

CRATEUS -"' W
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ITEM 1) Modelo de Declaracfio:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAQAU

(NOME E QUALIFICACAO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei. para todos
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo llcltatorio
N.° 001/2021 FG,junto ao Municipio de Cratelis, Estado do Ceara, 0 seguinte: (1) que da ciéncia
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitacao constantes do instrumento convocatorio;
(2) que tern pleno conhecimento de todos os parametros e elementos do Edital e dos produtos a
serem ofertados no presente certame licitatorio; e (3) que sua proposta atende integralmente aos
requisitos constantes neste edital.

Pelo que. por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ ..(CE), de de 20_.

DECLARANTE

'al0 an WEIRAFA P ‘E E E}
Portzlrla N“ 13°21
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ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCU RACAO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato represenrada por
seu (titular, sócio. diretor ou representante). sr.< NoME>. qualificação (nacionalidade. estado
civil. profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçào (nacionalidade. estado civil.
profissão. RG. CPF e endereço.

PODERES: O outorgante conferc ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representáJo j unto
ao Município de Crateús, podendo o mesmo, assinar propostas. atas. Contratos, enlregar durante
o procedimento os documentos de credenciamento, amostras. envelopes de proposta de preços e
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome
da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato. inclusive interpor
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as
obrigações contraídas pelo outorgado.

,?

OUTORGANTE

FÁ

CPt: 027.066.i03'20
Poüna No 015.01.01/2021

Fazondo Xair Por Yocâ

............. (CE), ..... de ................ .....20

MUNrcÍpro
VERDE

\-/
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1 §
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I gm»
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ITEM 2) Modelo de Procuraefio:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAQAO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDERECO> neste ato representada por
seu (titular. socio, diretor ou representante). Sr.< NOME>. qualificaeao (nacionalidade. estado
civil. profissao, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENC1ADO> qualificacao (nacionalidade. estado civil.
profissao, RG, CPF e enderego.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representa-lojunto
ao Municipio de Cratells, podendo o mesmo, assinar propostas, atas. Conlratos, entregar durante
o procedimento os documentos de credenciamento, amostras. envelopes de proposta de precos e
documentos de habilitaqao, assinar toda a documentacao necessaria, como tam bém fonnular
ofertas e lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome
da Outorgante que se fizerem necessarios ao fiel cumprimento deste mandato. inclusive interpor
recursos, ciente de que por forea do artigo 675 do Codigo Civil esta obrigado a satisfazer todas as
obrigacoes contraidas pelo outorgado.

........... .. (CE), de 20_.

OUTORGANTE

FABID so LWEIP-ll
P Fl E
CPF: 027
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇAO

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para frns
de prova em processo licitatório N.'001/2021 FG, junto ao Município de Crateús. Estado do
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/1011999. publicada no DOU
de28l10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituição Federal. não emprega menores de
l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de l6
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará. que concorda
integralmente com os teÍrnos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato supervenienre impeditivo de nossa habilitação para parricipar no
presente cename licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2', da Lei n.' 8.666193. Pelo que, por ser a
expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei-

de de 20

DECLARANTE

FÁBO VEIRA
0PRE 0Et

CPt: 027.066.703-20
Portsria No 015.01.01/2021

DECLARÂCÁO

(NOME E QUALIFTCAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

MUNrclpto
VERDE
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ITEM 3) Modelo de Declaracfioz

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACAO

DECLARAQAO
(NOME E QUALIFICACAO no FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins
de prova em processo licitatorio N.” 001/2021 FG, junto ao Municipio de Cratelis. Estado do
Ceara. que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/ 10/1999. publicada no DOU
de 28/ 10/ 1999. e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituicao Federal. nao emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condieao de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins
de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Cratells. Estado do Ceara. que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato supervenieme impeditivo de nossa habilitaeao para participar no
presente certame licitatorio, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorréncias posteriores. nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a
expressao da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei-

........................ .. de de 20_.

DECLARANTE

VEIHA
.703-20
1.01/2021
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ITEM {) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
Iicitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que tem
pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no
Edital, conforme disposto no art.4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002.

................(cE), ..... de de 20

DECLARANTE

MUNICÍPIo
VERDE uniceÍ

PortaÍia
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ITEM 4) Modelo de Declaraeao: -5"

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatorio, junto ao Municipio de Crateils, Estado do Ceara. sob as penalidades cabiveis, que tem
pleno conhecimento e de atendimento as exigéncias quanto a proposta e a habilitacao previstas no
Edital. conforme disposto no art. 4°. inciso Vll da Lei. 10.520/2002.
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.....(CE), de ................... .. de 20_.

DECLARANTE

' 10 G0FABP R E q
CPF. ll?

Portaria ND

1

ET“ llj‘|§\G
.F"-2?514'! _-_’_lb53$Q|'\_‘l é

'llE|F1»'l
CI

.,=,.<;$:



PREFEIIURÂ OE

Farsndo *leis PoÍ Voêê uniceÍ

&

ITEM 5) Modelo de Declaração:

(Nome/Razão Social). inscrita no CNPJ n" por intermédio de seu

representante legal. o(a) Sr(a)

Carteira de ldentidade no e CPF no

ponado(a) da

DECLARA.
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de

pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do artigo 30 da Lei Complementar n' 123106.

de de 2021.

(Representante Legal)
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ITEM S) Modelo de Declaraciio:

(Nome/Razfio Social). inscrita no CNPJ n° .por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) i, pOI‘lflClO(3) da
Carteira dc Identidade n° e CPF n° _ DECLARA.
sob as sancoes administrativas cabiveis e sob as penas da lei. ser microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legislacao vigente, nao possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06.

-CE. _ de de 2021.

(Representante Legal)
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ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO
.,J
i

CONTRATO N'

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS, ÀTRAVES DA SECRETARIA DA

E DO OUTRO LADO A
EMPRESA ,PARAOFIM
QUE A SEGUIR SE DECLARÂ:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIo DE CRATEÚS - CE. pessoa jurídica de direito público
interno. inscrita no CNPJMF sob o n" 07.982.03610001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal
na Rua Cel. Zezé ll4l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria de XXXXXXXXX, neste ato

representada pelo respectivo Secretário Sr........., aqui denominada de CONTRATANTE, e do

outro lado a Empresa ..........., estabelecida na.........., inscrita no CNPJ/MF sob o no ....-........, neste

ato representada pelo(a) Sr(a) portador (a) do CPF^4F no ................. apenas denominada
de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERIVIO DE CONTRATO mediante as clausulas

e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n'001/2021 FG, em

conformidade com a Lei Federal No 8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei
Federal no 10.520, de 17/0712002, Lei complementar n" 123 de 14 de Dezembro de 2006. Lei
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
2.I . Constitui objeto do presente contÍato a CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIo DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referencia,

constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço unitiirio.

CLÁUSULÀ TERCEIRA _ DO VALO& DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO :

3.1. O valor global da presente avença é de R$
conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões do INSS
e FGTS. todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos l2 (doze) meses

do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILÍento ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe-
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçâo que

as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para ajusta remuneração do serviço prestado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA

E D0 OUTRO LADo A
EMPRESA , PARA o FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, pessoajuridica de direito publico
interno. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.982036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal
na Rua Cel. Zezé 1 141 - Centro - Crateus/CE, através da Secretaria de XXXXXXXXX, neste ato
representada pelo respectivo Secretario Sr....... .., aqui denominada de CONTRATANTE, e do
outro lado a Empresa ......... .., estabelecida na ........ .., inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............ .. neste
ato representada pelo(a) Sr(a) ............ .., portador (a) do CPF/MF n° ............... .. apenas denominada
de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas
e condicoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Presencial tombado sob o n° 001/2021 FG, em
confonnidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitacoes Publicas, c/c os termos da Lei
Federal n° 10.520, de 17/07/2002. Lei complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006. Lei
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014

CLAUSULA SEGUNDA - D0 OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATACAO DE SERVICOS DE
HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, tudo conforme especificacoes contidas no Termo de Referencia,
constante no Anexo 1 do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime sera de execucao indireta com empreitada por preco unitario.

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avenca é de R$ ( ). a ser pago em
confonnidade com a execucao dos servicos prestados no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes do INSS
e FGTS. todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Getillio Vargas.
3.3. REEQUILlBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
irnprevisiveis. ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da
execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forea maior, caso fortuito ou fato do principe.
configurando alea economica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuigao da Administracao
para a justa remuneracao do servico prestado, objetivando a manutencao do equilibrio econ6mico-
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financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.'8.6ó6193, alterada
consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa. fica subentendido que. no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAUSULA QUINTA _ DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1. A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante.
devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e especificações contidas na Ordem
de Serviços emitida pela Secretaria Municipal competente

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrâo
á conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento. nas Dotação Orçamentária
n":
Elemento de Despesa: no

CLÁUSULA SETIMA - Do PAGAMENTo:
7.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secrctaria Contratante. através
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
7.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente realizado.
7.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de Crateús. com endereço à Av. Cel Zezé, ll4l, Centro, Crateús - CE. inscrito no
CNPJ/MF sob o n' 07.892.03610001-67, acompaúado da seguinte documenração: acompanhadas
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condições da proposta

CLÁUSULA oITAvA - DAS oBRIGÂÇÓES DA CoNTRÂTADA:
8.1- Designar, por escrito, o funcionário responúvel para resolução de eventuais ocorrências
durante a execução deste contrato, dos bens adquiridos;
8-2- Zelar pela frel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários.
8.3-Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato. tais
como transportes. frete, carga e descarga etc.
8.4- Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram
na execução do contrato;
8.5-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste
termo;
8.6-Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa
afetar a execução do contrato;
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura. tendo
validade até 3l de Dezembro de 2021 .
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financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada E-':’l‘
consolidada.
3.4. lndependentemcnte dc declaracao cxprcssa. fica subentendido que. no valor pago pelo
contratantc, cstao incluidas todas as despesas necessarias £1 execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licilacao tera vigéncia a partir de sua assinatura. tendo
validade até 31 de Dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUC110 DOS SERVICOS:
5.1. A realizacao dos servicos sera dc acordo com as solicitacoes requisitadas pela Contratante,
devendo os mesmos serem executados dc acordo com os prazos c especificacoes contidas na Ordem
dc Servicos emitida pela Secretaria Municipal competente

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir desta licitacfio corrcrao
a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orcamento. nas Dotacao Orcamcntaria
n°: .
Elemento de Despesa: n° .

CLAUSULA SETIMA - no PAGAMENTO:
7.1. O pagamento dos servicos prestados sera cfetuado. a cada etapa, em até l0 (dez) dias Liteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante. através
de crédito na Conta Bancaria do fomcccdor ou através dc cheque
7.2. A fatura constara dos servicos efetivamente prestados no periodo, de acordo com o quantitativo
efetivamente realizado.
7.3. Por ocasifio dos servicos exccutados 0 contratado devera apresentar recibo cm 02 (duas) vias e
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverfio ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal dc Cratefis. com endcreco a Av. Cel Zezé, ll4l. Centro. Cratciis — CE. inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 07.892.036/000]-67, acompanhado da seguinte documentacao: acompanhadas
das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condicoes da proposta

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACDES DA CONTRATADA:
8.1- Designar, por escrito, o funcionério responsavel para resolucfio dc eventuais ocorréncias
durante a execucfio deste contrato, dos bens adquiridos;
8.2- Zelar pela fiel exccucfio deste contrato, utilizando-se dc todos os recursos materiais e humanos
necessaries.
8.3-Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execucfio do contrato. tais
como transportcs, frete, carga c dcscarga etc.
8.4- Cumprir as posturas do Municipio e as disposicoes legais estaduais c federais que interfiram
na execucfio do contrato;
8.5-Manter. durante toda a execucfio do contrato, em compatibilidade com as obrigacoes assumidas.
todas as condicoes de habilitacfio e qualificacao exigidas na licitacao indicada no preambulo deste
termo;
8.6-Dar ciéncia imediata c por escrito 51 CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa
afetar a execucao do contrato;
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8.7-Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nào
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu

acompanhamento;
8.8- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execugão deste contrato, nos termos do artigo 7l da Lei Federal n" 8.666/93;
8.9- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela
CONTRATANTE:
8.10- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que notiÍicado o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente. não serão considerados
como inadimplemento contratual;
8.1l- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação. até

O5(cinco) dias corridos. antes da data do término do prazo de entrega. explicitadas as razôes e

devidamente fundamentadas.

CLAUSULAS NONA _ DAS OBRIGÀÇÔES DÂ CONTRATANTE:
9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em especial
as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-a:
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização da execução dos

serviços e o cumprimento dos prazos;
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços objeto
deste contrato;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento. bem como
zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a

todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados. prestando-lhes todas as

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
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CLAUSULA DECIMÂ _ DAS SANÇÔES:
l0.l- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ftcarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades. em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratuaI ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advetência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.'8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM, a ser preenchido
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

_ Falendo Mais Por Vocé 

8.7-Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados diretamente“
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CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes dc sua culpa ou dolo na exccucfio do contrato, nao
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizacfio do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;
8.8- Responder pelos encargos trabalhistas, prcvidcnciarios, fiscais, comerciais e tributarios,
resultantes da cxecuciio deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93;
8.9- Atender prontamente qualquer reclamagao, exigéncia, ou observacao realizadas pela
CONTRATANTE;
8.l0- Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que notificado 0
prazo dc 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondcnte, nao serao considerados
como inadimplemento contratual;
8.1 1- Os pedidos de prorrogacao de prazo dc entrega serao dirigidos a Comissio dc Licitacao. até
05(cinco) dias corridos. antes da data do término do prazo dc entrega. explicitadas as razoes e
devidamente fundamentadas.

CLAUSULAS NONA — DAS OBRIGACGES DA CONTRATANTE:
9.1. Além das obrigacoes constantes em clausulas do Edital de Licitacao e seus anexos, em especial
as definidas nos diplomas federal c estadual sobre licitacocs, a contratante obrigar-se-a:
9.1.]. Exigir 0 fie] cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realizacao da execucao dos
scrvicos e o cumprimento dos prazos;
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na cxecucao dos sen/icos objeto
deste contrato;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execucfio do objeto contratual;
9.1.4. Efctuar os pagamentos devidos nas condicoes cstabelecidas neste instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;
9.1.5. Assegurar 0 livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessaria a prestacfio dos servicos licitados, prestando-lhes todas as
informacoes e esclarecirnentos que, eventualmentc, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCGES:
l0.l— O licitante que ensejar 0 retardamento da execucao do certame. nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacfio c da ampla defesa, ficara impedido
de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto pcrdurarem
os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitaeao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominacocs legais.
l0.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total ou
parcial do contrato, erro dc execucao, execucao imperfeita, mora dc exccucéio, inadimplemento
contratual ou nao veracidade das infonnacocs prcstadas, garantida a prévia defesa:
l - Adverténcia, sancao dc que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacfio;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servicos da
Contratante, desde que nao caiba a aplicagzao dc sancao mais grave.
II - Multas (que poderfio ser recolhidas cm qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento dc Arrecadacfio Municipal — DAM, a ser preenchido
dc acordo com instrucoes fomecidas pela Contratante):
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a) de l,0o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l07o do mesmo valor;
b) de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5'09/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crareús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes & punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III
do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso.se o valor da multa não for pago, ou depositado,
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de credito da contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em virtude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
iuntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatíria que se recusâr, injustificadamente, em firmar o Conlrato dentro do
ptazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe sení encaminhada, estará sujeita à multa
de 5,07o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitanres que. apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I I .l . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo
I 2.1 . A rescisão contratual poderá ser:

P R E F E I T U R A D E
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a) de l,0% (um por cento) sobre 0 valor contratual total do exercicio, por dlfl dc atraso na prestacao * - _[_»_._[*-
dos scrvicos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) dc 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso. aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
sen/ico rejeilado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 05 (cinco) dias que
se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicfio;
lll - Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaracfio dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica, enquanto
pcrdurarem os motivos detenninantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante
a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento a Administracao pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso anterior.
l0.3- No processo de aplicacao dc penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa. garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos I, [I e Ill

yr do item 10.2 supra e I0 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo item.
l0.4- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso.Se 0 valor da multa nao for pago, ou depositado.
scra automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso dc
inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
l0.5- As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que. em razfio do contrato objeto desta licitacao:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica. em virtude
de atos ilicitos praticados;
c) sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudc fiscal no recolhimento
dc quaisquer tributos.
l0.6- As sancoes previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

\_, l0.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar 0 Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notificacfio que lhe sera encaminhada, estara sujeita a multa
dc 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis.
por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
l0.8- As sancoes previstas no item 10.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que. apesar dc
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital. c no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu dcsinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
l l .1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA 1u;sc1sAo
l2.l. A rescisao contratual podera ser:
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Secretário (a) Municipal de _
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

lrl

tos

L
L

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direi
da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art.78 da Lei Federal no 8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do arÍ.78 da Lei n'8.666/93. sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados.

quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que Úata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no

art. 80, incisos I a [V, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxx-\xxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo

com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser

efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para

sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de CRATEÚS é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de
junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final. completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as

testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE,_de_de
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. _ . . . - '\ - ai-I2.2. No caso de mexecucao total ou parcial do contrato, o qual €I‘lS€]3 sua resclsao com aw;--F,-,,-$
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos E‘ "
da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral c escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniéncia da
Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisfio contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias previstas no
art. 80, incisos l a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCElRA- DA FISCALIZACAO D0 CONTRATO:
13.1. A exccucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com 0 estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
l4.l. A publicaefio do presente Contrato é dc responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser
efetivada por extrato, no érgfio dc imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel para
sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de CRATEUS é o competente para dirimir questoes decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 dc 21 de
junho de I993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final. completa e
exclusiva dc acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemu nhas firmadas. Cratefis — CE.

CRATEUS-CE, _ de de .

. . . . Razfio SocialSecretano (a) Municipal dei Representame Legal
CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I AO CONTRATO -ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

MUNrClprO
VERDE

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QNTD
vR.

UNIT
vR.

TOTAL

Valor Total R$ (xxxxxxx)
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ANEXO I no CONTRATO - ESPECIFICACAO nos SERVICOS ' "L" '9
PROCESSO:
CONTRATO N”
EMPRESA:
CNPJ:
ENDERECO:

- VR. VR.ITEM ESPECIFICACOES UND QNTD UNIT‘ \TOTAL

. l _ I
Valor Total RS (xxxxxxx)
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Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Presenc

respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria da

Lti

ATA DE REGISTRO DE PR.E,ÇOS N" _/_/sRP
PREGÃO PRESENCIAL N'OOT/202I FG
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZF.) MESES

Aos..............................., na sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi lavrada a presente Ata de

ial n' XXX/202 I, do

- Sr (a).

Gestor (ra) do Registro de Preços, e pelo(s) representante (s)

legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços, todos qualificados e relacionados

ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
I .l - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Presencial n" 001/2021 FG,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n" 8.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores,

d) Na Lei. N' 10.520 de 17 de julho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n' 9.488 de 30 de agosto de

201 8,
f) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A presente Ata rem por objeto é a CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLTNICIPIO DE

CRATEÚS CE, e passa a fazer parte desta Ata, j untamente com a documentação, Mapa de Lances

e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar,

conforme consta nos autos do Processo.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas

demandas estimadas, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula segunda.

podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba

recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada

a preferência da execução dos serviços, em igualdade de condições:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS
3. I . A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de f2 (DOZE) MESES, contado a partir

da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a execução total dos serviços antes do Íinal da vigência,

fica a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GER]ÊNCIA DA ATA DE RE,GISTRO DE PREÇOS
4.1-Caberá ao Gabinete do Prefeito, o gerenciamento deste instÍumento, no seu aspecto operacional

e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTÀ_DA UTILIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:

FÁBIO HA
PRE OEIRO
CPF: 027.066 703-20

MUNIcIPIO
VERDS

Portaria No 015.01.01/2021

ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS -.

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" __/_/sRP
PREGAO PRESENCIAL N” 001/2021 FG
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos............................. .., na sede da Prefeitura Municipal de Cratefis, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Precos, conforme deliberacao da Ata da Sessao do Pregao Presencial n° XXX/2021, do
respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria da — Sr (a).
............................................................... ..Gestor (ra) do Registro de Precos, e pelo(s) representante (s)
legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Precos, todos qualificados e relacionados
ao final, a qual sera regida pelas clausulas e condicoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — D0 FUNDAMENTO LEGAL
1.1 — O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregao Presencial n° 001/2021 FG,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n° 8.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores,
d) Na Lei. N° 10.520 de 17 dejulho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488 de 30 de agosto de
2018,
1) E demais legislacoes pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA —— DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a CONTRATACAO DE SERVICOS DE HOSPEDAGEM
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
CRATEUS — CE, e passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentacao, Mapa de Lances
e Proposta(s) de Prcco(s) apresentada(s) pel0(s) licitante(s) classificad0(s) em primeiro lugar.
conforme consta nos autos do Processo.
Subclausula Unica — Este instrumento nao obriga a Administracao a firmar contratacoes nas
demandas estimadas, exclusivamente por seu intermédio, os servicos referidos na clausula segunda,
podendo realizar licitacoes especificas, obedecida a legislacao pertinente, sem que desse fato, caiba
recurso ou indenizacao de qualquer espécie as detentoras do Registro de Precos. sendo-lhe assegurada
a preferéncia da execucao dos servicos, em igualdade dc condicoesz

CLAUSULA TERCEIRA — DA VALIDADE R0 REGISTRO DE PRECOS
3.1. A Ata de Registro dc Pregos tera validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrcr a execucao total dos servicos antes do final da vigéncia,
fica a referida ata automaticamente expirada.

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
4.1 — Cabera ao Gabinete do Prefeito, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional
e nas questoes legais.

CLAUSULA QUINTA — DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
5.1. Em decorréncia da publicacao desta Ata, os participantes do SRP poderao firmar contratos com
os fomecedores com precos registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:

FABIO GD
P R E
CPF: 02
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a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços, utilizando o SRP (S-istema de Registro de Preços).'

sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade côntratante.

b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro

de preços, no pnvo estabelecido na Ordem de Serviços.
5.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e

anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as regÍas contidas na Lei n" 10.52012002, na Lei no 8.666193, no Decreto

n" 7.892/2013 e demais norÍnas em vigor e respectivas atualizações.
5.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata paÍa manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
5.4 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas.

optar pela aceitação ou não da execução dos serviços deconente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

5-5 As contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n' 7.E9212013, não poderão

\- exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (Conforme art. l" §
3'do Decreto n" 9.188, de 30 de ogosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder- na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgâo

gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme

art. l' § 4'do Decreto n'9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Após a autorização do órgão geÍenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
6.1 Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades

descritas a seguir:

\- Subcláusula Primeira Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o controle e

administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar. sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado para

atendimento às necessidades da Administração. obedecendo a ordem de classificação e aos

quantitativos definidos nesta Ata.
lll. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Pregos:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fornecedor detentor do preço registrado,
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a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Servicos, utilizando 0 SRP (Sistema de Registro de Precos)
sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Drgao/Entidade contratante.
b) Comunicar ao Drgao Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro
de precos, no prazo estabelecido na Ordem de Servicos.
5.2 Poderao utilizar-se da Ata dc Registro de Preco qualquer Drgao ou entidade da Administracao
que nao tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Drgao Gerenciador da Ata e
anuéncia da(s) empresa(s) beneficiaria(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que coubcr, as regras contidas na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 8.666/93, no Decreto
n° 7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas atualizacoes.
5.3 Os orgaos que nao participaram do registro de precos, quando desejarem fazer uso da ata dc
registro de pregos, deverao consultar o orgao gerenciador da ata para manifestacao sobre a
possibilidade de adesao.
5.4 Podcra o beneficiario da ata de registro de precos, observadas as condicoes nela estabelecidas.
optar pela aceitacao ou nao da execucao dos servigos decorrente de adesao, desde que nao prejudique
as obrigacoes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o orgao gercnciador.
5.5 As contratacoes adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, nao poderao
exceder, por orgao, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatorio e registrados na ata de registro de precos para o orgao gerenciador. (Congforme art. 1”§
3"d0 Decreto 11" 9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesoes a ata de registro dc precos nao podera exceder. na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o orgao
gerenciador, independentemente do numero dc orgaos nao participantes que aderirem. (Conforme
art. 1° § 4 “do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Apos a autorizacao do orgao gerenciador, o orgao nao participante devera efetivar a conrratacao
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata.
5.8 Compete ao érgao nao participante os atos relativos a cobranca do cumprimento pelo fornecedor
das obrigacoes contratualmente assumidas e a aplicacao, observada a ampla defesa e o contraditorio,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais. em relacao as suas
proprias contratacoes, informando as ocorréncias ao orgao gerenciador.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACDES E RESPONSABILIDADES
6.1 — Os signatarios desta Ata de Registro de Precos assumem as obrigacoes e responsabilidades
descritas a seguir:
Subclausula Primeira— Competira ao Drgao Gestor do Registro de Precos o controlc e
administracao do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro dc Precos.
ll. Providenciar. sempre que solicitada, a indicacao do fomecedor detentor de preco registrado para
atendimento as necessidades da Administragao, obedecendo a ordem dc classificacao e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
111. Conduzir proccdimentos relativos a eventuais renegociacoes dos prccos registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata dc Registro de
Precosz
a) Adverténcia,
b) Multa, na fonna prevista no instrumento convocatério ou nesta Ata.
c) Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com a
Administracao Pdblica, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro dc Precos do fomecedor detentor do preco registrado,
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e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor dete
preços registrados.
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Subcláusula Segunda Cabení aos órgãos parricipantes:
l. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura ocorridas.
com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento. ao qual. além
das atribuições previstas no art.67 da I ei n.8.666, de 21 dejunho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade
de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os preços a
serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados. informando
ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantag;m quanto à sua uiilização.
c.) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e. em coordenação com o
Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em realizar as
contratações para a execução dos serviços, bem como o não atendimento às condições estabelecidas
no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços. além das divergências relativas à execução dos
serviços e às características do objeto licitado.
IIL Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de I 80 (cento e oitenta)
dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Serviços.

subcláusula Terceira - o detentor do Registro de preços, duranre o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP. bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência,
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Executar os serviços ofertados. por preços registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato. no prazo
estabelecido na Ordem de Serviços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços sobre
a pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ara na condição de Orgào/Entidade
interessado.
d) Estar ciente que os serviços contratados estarão sujeitos à aceitação pelo Orgào recebedor. ao qual
caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão Presencial no
OOI/2021 FG, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DoS PREÇos REGISTRADoS
7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados no Pregão Presencial n.001/2021 FG,
conforme Proposta de Adequação signatiírias desta Ata, os quais estão relacionados, segundo a
classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos itens, correspondentes aos anexãs desta
ata e servirão de base para as futuras execuções dos serviços observadas as condições de mercado.
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Subclausula Segunda — Cabera aos orgaos participantes:
I. Tomar conhecimento da Ata dc Registro de Precos. inclusive das alteracoes por ventura ocorridas.
com o objetivo de asscgurar. quando do seu uso, 0 correto cumprimento de suas disposicoes.
ll. indicar o gestor do contrato. quando da necessidade de utilizacao desse instrumento. ao qual, além
das atribuicoes previstas no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 dc junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgao Gestor do Registro de Precos. quando da necessidade
de contratacao, a fim de obter a indicacao do fomeccdor, os respectivos quantitativos e os precos a
serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informacoes sobre a contratacao efetivamente
realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Precos, que a contratacao a ser precedida
atende aos interesses da Administracao Publica, sobretudo quanto aos valores praticados. informando
ao Orgao Gestor do Registro dc Precos eventual desvantagem quanto a sua utilizacao.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigacoes assumidas pelo fomeccdor e. em coordenacao com o
Orgao Gestor do Registro de Precos, pela aplicacao dc eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgao Gestor do Registro de Precos a recusa do fomeccdor em realizar as
contratacoes para a execucao dos servicos, bem como o nao atendimento as condicoes estabelecidas
no Edital e flrmadas na Ata de Registro de Precos. além das divergéncias relativas a exccucao dos
servicos e as caracteristicas do objeto licitado.
III. Para cada contratacao, abrir processo numerado e instruido contendo:
a) Certidao de Consulta a Ata de Registro de Precos.
b) Comprovante de realizacao da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e oitenta)
dias do iiltimo preco publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormentc, uma via da Nota de Empenho, copia da Ordem de Servicos.

Subclausula Terceira — O detentor do Registro de Precos, durante o prazo de validade da Ata de
Registro de Preqos fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgaos e Entidades participantes do SRP. bem como
aqueles deconentes de remancjamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigéncia.
mesmo que a execucao do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Executar os servicos ofertados. por precos registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Precos, mediante fonnalizacao de contrato. no prazo
estabelecido na Ordem de Scrvicos.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do orgao Gestor dc Registro de Precos sobre
a pretensao de orgao/entidades nao participantes de utilizar a Ata na condicao de Orgao/Entidade
interessado.
d) Estar ciente que os servicos contratados estarao sujeitos a aceitacao pelo Orgao recebedor. ao qual
cabera 0 direito de recusar caso nao esteja de acordo com o especificado no Prcgao Presencial n°
001/2021 FG, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRECOS REGISTRADOS
7.1. Os precos registrados sao os precos unitarios ofertados no Pregao Presencial n° 001/2021 FG,
Conforme Proposta dc Adequacao signatarias desta Ata, os quais estao relacionados, segundo a
classificacao de cada fomeccdor, nos Mapas de Precos dos itens, correspondentes aos anexos desta
ata e servirao de base para as futuras execucoes dos servicos observadas as condicoes de mercado.
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I .l . Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata. no Edital de
Pregão Presencial n" 001/2021 FG, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. o Orgão Cestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente. procedendo
a respectiva alteração na Ata. caso haja a concordância do detentor do Registro de Preços. Frustrada
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, respeitados os contratos já
firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os
demais fomecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilhas
detalhada do custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações assumidas, em função
da elevação dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Órgão Gestor providencianí
a alteração na Ata de Registro de Preços. caso acate o pedido ou, se indeferido. o licitante poderá ser
liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao orçamento
Básico apurado pela Administração.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULA NoNA _ Do CANCELAMENTo Do REGISTRo DE PREÇoS
9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes
situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Presencial n.001/2021 FG e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de
Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes do
SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados. quando estes se
tornarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para
licitar ou contratar com a Administração.
e) E ainda. por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos
nesta cláusula, sení feita por correspondência com aviso de recebimento ou por publicação. j untando-
se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelâmento.

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor,
a comunicação será feita mediante publicação em jornal de grande circulação local, por 02 (duas)
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis
contados da última publicação.
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l.l. Os precos registrados so poderao ser revistos nos casos previstos nesta Ata. no Edital de
Pregao Presencial n° 001/2021 FG, e obedecendo ao seguinte: I
a) sempre que verificar que o prego registrado esta acima do preco de mercado, o Orgao Gestor
convocara o fomeccdor para negociar o preco registrado e adequa-lo ao preco corrente. procedendo
a respectiva alteracao na Ata. caso haja a concordancia do detentor do Registro dc Precos. Frustrada
a negociacao. o fomeccdor sera liberado do compromisso assumido. respeitados os contratos ja
firmados.
b) Nao havendo éxito nas negociacoes com o primeiro colocado, 0 Orgao Gestor podera convocar os
demais fomecedores classificados para, nas mesmas condicoes, oferecer igual oportunidade de
negociacao, ou revogar a Ata de Registro de Precos ou parte dela.
c) Antes dc firmar qualquer contratacao, o fomeccdor podera solicitar a revisao dos precos
registrados, mediante requerimento fundamcntado, com apresentacao de comprovantes e dc planilhas
detalhada do custo, que demonstrem que ele nao pode cumprir as obrigacoes assumidas, em funcao
da elevacao dos custos do objeto, decorrentes dc fatos supervenicntes. O Orgao Gestor providenciara
a alteracao na Ata de Registro dc Precos. caso acate o pedido ou. se indeferido_ o licitante podera ser
liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar os praticados no
mercado. mantendo-sc, no minimo a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado a época do registro.
e) Serao considerados precos de mercado, os precos que forem iguais ou inferiores ao Orcamento
Basico apurado pela Administracao.
I) As alteracoes dos precos registrados oriundas da revisao dos mesmos serao comunicadas aos
participantes c publicadas em jomal de grande circulacao local.

CLAUSULA NONA — D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
9.1. Os precos registrados na presente Ata poderao ser cancelados de pleno direito, nas seguintes
situacoes, além de outras previstas no Edital do Prcgao Presencial n° 001/2021 FG e em lei.
a) Na hipotese de detentor dc precos registrados descumprir as condicoes desta Ata de Registro de
Precos.
b) Na hipotese de detentor dc precos registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes do
SRP.
c) Na hipolese de detentor de precos registrados nao aceitar os precos registrados. quando estes se
tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro dc precos ficar impedido ou for declarado inidoneo para
licitar ou contratar com a Administracao.
e) E ainda. por razoes dc interesse pflblico, devidamente fundamenlado.

Subclausula Primeira — A comunicacao do cancelamento do registro de precos, nos casos previstos
nesta clausula, sera feita por correspondéncia com aviso de recebimento ou por publicacao,juntando-
se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subclausula Segunda — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel 0 endereco do fomeccdor,
a comunicacao sera feita mediante publicacao em jomal de grande circulacao local, por 02 (duas)
vezes consecutivas, considerando-sc cancelado o registro dc precos a partir dc 05 (cinco) dias uteis
contados da ultima publicacao.
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Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos dê
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco)
dias úteis contado da ciência do cancelamento, para inteçosição do recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CoNDIÇÔES PARA A CoNTRÂTAÇÃo
l0.l Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizados por meio de
Ordem de Serviços. emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de Serviços
ou se recuse a executar os serviços, terá o seu registro de preço cancelado. sem prejuízo das demais
sanções previstas em lei, nesta atae no edital do Pregão Presencial n"001/2021 FG.
subcláusula segunda -Nesre caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do órgão Gestor
convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais ficarão sujeitos
às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a manter as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitagão, durante toda a execução dssta ata.
Subcláusula Quarta - o fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos orgàos e
Entidades paíicipantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de preços. mesmo que a
execução do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExECUÇÃo Do oBJETo LICITADO
I l. I Os prazos. as quantidades, a forma de execução do objeto serão definidas na Ordem de Serviços
de cada participante do SRP.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ Do PAGAMENTo
12. I As despesas com as firturas execuções dos serviços da Ata de Registro de Preços do objeto desta
licitação correrão à conta de recursos do na dotação orçamentária de cada

Preços), a ser informada quando daÓrgãoiEntidade participante do SRP (Sistema de Registro de
emissão da Ordem de Sewiços.
subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo órgão
Participante, este efetuará o pagamento em até l0 (dez) dias úteis contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Banciíria do
fornecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço regisrrado deverá
manrer as condições de habilitação consrantes do item HABILITAÇÀO do Ediral do pregão
Presencial n'00112021 FG, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.
subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objero prestado. por força do
que dispõe o § 2', item III do art. 63 da Lei Federal n 4.320164.
subcláusula Quarta - os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de serviços com o respectivo comprovante.
devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e conrribuições, elencados nas diiposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as norrnas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
l3.l Ficaní impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o direito ao
contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado no
cadastro de fomecedores do município, sem prejuízo das sanções previstas no edital de pregão
Presencial n" 001/2021 FG, e das demais cominações legais, o licitante que:

MUNIC Pto
VERDE
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- a~~='<¢>%?Subclausula Terceira — Fica assegurado 0 direito a defesa e ao contraditorio nos casos dé 7 .'§""i"
cancelamento dc registro de precos de que trata esta Clausula, sendo oferecido o prazo dc 05 (cinco)
dias uteis contado da ciéncia do cancclamento, para interposicao do recurso.

CLAUSULA DECIMA - ms CONDICOES PARA A CONTRATACAO
10.1 Os servicos que poderao advir desta Ata de Registro de Precos serao formalizados por meio dc
Ordem de Servicos. emitida no Sistema de Registro dc Precos.

Subclausula Primeira — Caso o fomeccdor nao cumpra o prazo estabelecido na Ordem dc Servicos
ou se recuse a executar os servicos, tera o seu registro dc preco cancelado. sem prejuizo das demais
sancoes previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregao Presencial n° 001/2021 FG.
Subclaiusula Segunda —Neste caso, 0 Participante podera, com a prévia autorizacao do Orgao Gestor
convidar sucessivamente, por ordem de classificacao, os demais licitantes, os quais ficarao sujeitos
as mesmas condicoes previstas para o primeiro classificado.
Subclausula Terceira — O fomeccdor obriga-sc a manter as condicoes dc habilitacao e qualificacao
exigidas na licitacao, durante toda a execucao desta ata.

‘___ Subclausula Quarta — O fomecedor sera obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Orgaos e
Entidades participantes do SRP durante a vigéncia da Ata de Registro dc Precos. mesmo que a
cxecucao do objeto esteja prevista para data posterior a do vencimento da Ata.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUCAO no OBJETO LICITADO
1 1.1 Os prazos. as quantidades, a forma de execucao do objeto serao definidas na Ordem de Servicos
de cada participante do SRP.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — D0 PAGAMENTO
12.1 As despesas com as filturas execucoes dos scrvicos da Ata de Registro de Precos do objeto desta
licitacao correrao a conta dc recursos do . na dotacao orcamentaria de cada
Orgao/Entidade participante do SRP (Sistema dc Registro de Precos), a ser infomiada quando da
emissao da Ordem de Servicos.
Subclausula Primeira — Apos a conflrmacao dos valores, cfetivamente devidos pelo Orgao
Participante, este cfetuara o pagamento em até 10 (dez) dias titeis contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancaria do
fomeccdor ou através dc cheque.

\__ Subclausula Segunda — Durante a vigéncia da ATA o licitante detentor do preco registrado devera
manter as condicoes de habilitacao constantes do item HABILITACAO do Edital do Pregao
Presencial n° 001/2021 FG, parte integrante deste instrumento, independentemente dc transcricao.
Subclausula Terceira — Fica vedada a antecipacao de pagamento do objeto prestado. por forca do
que dispoe 0 § 2°, item III do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64.
Subclausula Quarta — Os pagamentos estarao condicionados a aprescntacao da Nota Fiscal
discriminativa. acompanhada da correspondente ordem de servicos com 0 respectivo comprovante.
devendo ser efetuada a retencao na fonte dos tributos e contribuicoes, elencados nas disposicoes
determinadas pelos orgaos fiscais e fazendarios, em confonnidade com as normas vigentes

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
13.1 Ficara impedido de licitar e de contratar com a Administracao Piiblica, garantida 0 direito ao
contraditorio e a ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado no

Presencial n° 001/2021 FG, e das demais cominacoes legais, o licitante que:
cadastro de fomecedores do municipio, sem prejuizo das sancoes previstas no edital de Pregao
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a) Deixar de entregar documentação exigida no edital
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Sení aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços. caso
este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s). dentro do prazo previsto. multa
correspondente a 0.33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia. calculada sobre o valor
correspondente ao objeto não executado, até o limite de 10o/o (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar com Órgão/Entidades da Administração Pública por um período
de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do
licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços. administrativa ou judicialmente.

Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de
defesa por parte do licitante, na forma da lei.

subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que
estarão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capítulo IV da Lei
n" 8.666/93.

ORGAOS GESTORES _ SECRf,TARIAS

t4í-

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR _ SECRETARIA CPF N'

MUNI(IPIO
VERDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DIsPoSIÇÔEs FINAIS
l4.l Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N'E.666/93, no que não colidir
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Cerais
de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de Crateús
ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinarura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
I 5.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para conhecer das questões relacionadas com a presente
ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir. os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:
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a) Deixar de entregar documentacao exigida no edital. 5;. H /J __ 3'
b) Apresentar documentacao falsa. 5 ,Iac) Ensejar 0 retardamento da execucao do objeto.
d) Cometer fi'aude.
e) Comportar-se dc modo inidoneo.
f) Fizer dcclaracao falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subclausula Primeira — Sera aplicado ao licitante beneficiario da Ata de Registro de Precos. caso
este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s). dentro do prazo previsto. multa
correspondcnte a 0.33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia. calculada sobre o valor
correspondcnte ao objeto nao executado, até o limite de 10% (dez por cento) desse valor e 0
impedimento para licitar e contratar com Orgao/Entidades da Administracao Ptiblica por um periodo
de até 05 (cinco) anos.

Subclausula Segunda — As multas a que se refere esta clausula serao cobradas diretamente do
licitante beneficiario da Ata de Registro de Precos. administrativa ou judicialmente.

Subclausula Terceira — Nenhuma penalidade sera aplicada sem a concessao da oportunidade de
defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subclausula Quarta — As demais penalidades, adverténcia e declaracao de inidoneidade, a que
estarao sujeitos os licitantes da ata registro de precos, serao aquelas previstas no capitulo IV da Lei
n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
14.1 Os casos omissos serao resolvidos de acordo com a Lei Federal N” 8.666/93. no que nao colidir
com a primeira e nas demais normas aplicaveis. Subsidiariamente. aplicar-se-ao os Principios Gerais
de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Precos devera ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de Crateiss
ou por afixacao em local de costume até o quinto dia fitil do més subsequente a data de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUINTA _ no FORO
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateus, para conhecer das questoes relacionadas com a presente
ata que nao possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatarios relacionados e qualificados a seguir. os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fie] cumprimento das clausulas e condicoes.

SIGNATARIOS:
ORGAOS GESTORES - SECRETARIAS

Ordenador da despesa
Gere_nciador do Registro dc Precos CPF No
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EMPRE,SA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRf,SA:
CNPJ:

CPF N"
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FÁBIO
PB
CPF:
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I. SECRETARIA DA XXXXXXX
SECRf,TÁRIO: XXXXXXXXX

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
RELAÇÃ0 DAS IJNIDADES oRÇAMENTÁntas txtrnrssADAs

FÁBIO
PRE OEIBO
CPF:027.0ô6 703.20

Portaria No 015.01.01/2021
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AN_EXO I A ATA DE REGISTRO DE r>RE<;os N° _/_ * I -’-.»*I~‘I?*

RELACAO DAS UNIDADES ORCAMENTARIAS INTERESSADAS

1. SECRETARIA DA XXXXXXX
SECRETARIO: XXXXXXXXX
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FABIO G0
P R E
CPF: 02
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ANEXO Ir À ATA DE, REGISTRO DE PREÇOS N" _1_
RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRÂDOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
R-EPRESENTAÀITE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: C0NTACoRRENTE:

FÁBIO
PRE OEIRO
CPF: 027.066.703-20

PoÍhna No 015.01.01/2021
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RELACAO E QUALIFICACAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS
RAZAO SOCIAL:
CNPM
ENDERECO:
TELEFONE:FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO rII À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"_/_-

RE,LAÇÃO E QUALIFICAÇÁO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRÂDOS
PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:
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ANEXO III A ATA ma REGISTRO DE PRECOS N" /_- =,{£,-'",(-"I. -/-525:5)
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RELACAO E QUALIFICACAO nos FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS
PARA CADASTRO DE RESERVA
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:
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ANEXO rV À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO »OS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS

3a
'.Ll

"r!

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no............., celebrada entre o
Município de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados. em face à
realizaçáo do Pregão Presencial para Registro de Preços no

ITEM ESPECTFTCAÇÃO nOS SERVrÇOS UND QNT
vR.

UNIT.
vR.

TOTAL

VALOR TOTAL

E
CPF.tzt
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ANEXO IV A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 1"

REGISTRO DE PRECOS UNITARIOS
ESPECIFICACAO DOS SERVICOS, QUANTITATIVOS

DATA:_/_/

I 2‘

-k-_ - lj:‘1r _..I/'

Este documento é parte intcgrantc da Ata dc Registro de Prccos n°............ ., celebrada entre o
Municipio de Crateils - Ceara e a Empresa cujos precos cstao a seguir registrados. em face a
rcalizacao do Pregao Presencial para Registro dc Precos n“ _ .

\-' - VR. VR.
QNT UNIT. TOTALITEM ESPECIFICACAO DOS SERVICOS CZU

VALOR TOTAL __
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